
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 89, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 201/2021
OF 344/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 161, de 01 de 
fevereiro de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação 
de Barro Duro, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Barro Duro, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00734/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056213/2011-13,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro, inscrita no CNPJ nº 02.376.142/0001-83,
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  23  de  agosto  de  2011,  o  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barro Duro, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17553/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 161, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 161/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056213/2011-13 e nº 53760.000495/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
BARRO DURO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913667 e o código CRC 071B8DAA.

Portaria 161 (0913667)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 99



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36133/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056213/2011-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686368 e o código CRC 4ECAF554.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 4686368

Ofício 36133 (4686368)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 186



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.056213/2011-13  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/07/2014, às 08:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0057125 e o código CRC 26763706.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0057125         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 1



MI NI S T É RI O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secr et ar i a de Ser vi ços de Comuni c a ç ã o El et r ôni ca 

De pa r t a me nt o de Out or ga de Ser vi ços de Comuni c a ç ã o El et r ôni ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53760.000495/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G56213/2011-13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E A P A / S C E 

OTíi 13011-11:48 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - PI, na localidade de Barro Duro / 
PI, tem validade até 16/05/2010, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

A PACHECO GON( 
Agente Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9runa Tufuco ÇonçaCves d* íhatiros 
Siape n.* 176S956 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V \ 

1L\ 

BPGM/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 6 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 09 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - PI 
Praça José Silvino, s/n° 
64455-000 Barro D u r o - P I 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056213/2041-13. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO - PI tem validade até 16/05/2010, e tendo em vista a 
publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que 
aprovou a Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje 
pleitear a renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo 
modelo está disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056213/2011-13/CGRC 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja op^arijlo ern 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação ^pftt&Jâ^n o 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação ò^Decrê^xr? 
Legislativo correspondente. ^aR» 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056213/2011-13/CGRC 
3 de 3 
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PREENCHER COM LETFIADE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
NOME OU RAZÃO S O O 

J I 1 i_ 

ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AORí 

CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 6771 /2011 / C G R C / D E O C / S C E - M C 

53000.056213/11 
REPRESENTANTE LEGAL 
VSS. C OVIl N1TÁRIA DE COMIN ICAÇÃO DE BARRO Dl RO-PI 
PRAÇA JOSE SILVINO. S/N 
64455-000 BARRA DURO/PI 

J L 

J 1 L 

D E C L A R A D O DE C O M t iÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

J L 
N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I I E M S 

I I S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECE JEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME lEGIVEL 'DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

D A T A D E R E C E B I M E N T O 

D A T E D E L I V R A T I O N 

IENTO DEJDEÍ"TlFICAÇÃO DO R U B R I C A E 'MAT.TJO EMPRE N° DOCUMENTO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
MPREGADO/ 

SIGNATURE DE L AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

F C 0 4 6 3 / 1 6 

C A R I M B O D E E N T R E G A 

U N I D A T J E D E D E S T I N O 

BUREAU DE DESTINATION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 2 £ ) r 7 

** *• L. 

$ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_£I/ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X V 

114 X 186 mm 

CORRCION 

BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AR R M 6 8 9 0 2 0 1 . 5 5 B R 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

J - J - J_J. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

^0044-900 Brasília-DF 

J_ 

j I L-

1 1 1 1 

1 1 1 

)F 

1 

BRASIL 
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Secr et ar i a de Ser vi ços de Co mu n i c a ç ã o El et r ôni ca 

Coor de na ç ã o- Ge r a l  de Radi odi f usão Comuni t ár i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 2547/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056213/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - PI para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barro Duro / PI, em virtude do não cumprimento 
do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro - PI para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 23/08/2011. 

3. No entanto, considerando que a entidade constava do grupo daquelas autorizadas 
cujas outorgas estavam vencidas ou vencendo no momento da publicação da Portaria n° 462, de 
14/10/2011, que aprovou a Norma 1/2011, este Ministério encaminhou à requerente o oficio n° 
6771/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 09/11/2011, AR Postal em 02/12/2011, 
concedendo prazo de 3 meses para apresentação dos documentos necessários à renovação da 
autorização, em observância ao disposto no item 20.2.1 da mencionada Norma. Desta forma, o 
prazo para manifestação da entidade se esgotou em 18/01/2012. 

4. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro -
PI e pelo encaminhamento de oficio à entidade comunicando da decisão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, O J ~ de outubro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nft53000.056213/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 2 
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MI NI S T É RI O D A S C O MU N I C A Ç Õ E S 

Secr et ar i a de Ser vi ços de Comuni c a ç ã o El et r ôni ca 

Coor denação- Ger a l  de Radi odi f usão Comuni t ár i a 

Espl anada dos Mi ni st ér i os,  Bl oc o R,  3
 2
 andar  70044 - 900 -  Br así l i a -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 3 ^ 6 1 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de novembro de 2012. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro. 
Praça José Silvino, s/n°. 
64455-000 Barro Duro-PI 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056213/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Comunitária de Comunicação de Barro 
Duro, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Barro Duro / PI, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 23/08/2011, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
2547/2012/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenádor-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

SI' OU RAZÃO SOC 

J I I L_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Of. 3961 /2012/CGRC/SCE-MC 

53000.056213/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REPRESENTANTE LEGAL 
ASS. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO 
PRAÇA JOSE SILVINO, S/N 
64455-000 BARRA DURO/PI 

J L CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

J I I 1 L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 
• E M S _ 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 
• E M S _ 

7 J S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO | RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
R' :f EDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDAJ2EJ2E DESTINO 

BURE$Ü~B€ DESTINATION 

1T4 x 186 mm 

CORR€IO< 

BRÉSIL 

AVISO D E 
RECEBIMENTO. -

AVISCN07 
A R 

R Q 2 0 7 4 3 7 8 0 8 B R 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JMU-
UNIDADE DE POSTAGEM; BUFEAtíDE DÉPÔT* 

I lizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m mi |.Mii i i jBfí r  

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ ^ _ y _ _ / _ 

PREENCHER COIV 

I • I 
MI N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secr et ár i a de Ser vi ços de Comuni c a ç õe s El et r ôni ca 

De pa r t a me nt o de Out or ga de Ser vi ços 

Es pl a na da dos Mi ni st ér i os,  Bl oco R ,  

E d .  An e x o Al a Oes t e sal a 3 0 0 •  

70044 - 900 Br así l i a- DF BRASIL 
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. . . {JIHJ^ ***** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mmistena das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' íj, [ l/Y~~c> 
CONFOEMBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PORTARIA. N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^\J<P 
REQTJER&ÍENrO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUME?TF€)S 

Considerando o interesse em informações relata ) Outorga, ( ) Pós-Ouíorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atuai responsável cia unidade na qual o processo se 
encontra: 

(y§ Vista, do Processo; j 
( ) Cópias dos autos do Processo-folhas à folhas j 53 DOO. OS& ^ 20 ' I 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° g 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^/lOPO ? 3 j 4 9 ^ g 

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/( )Rádio/W Educativa / ( )Rádio/TV Comercial/( )RTV/( ) SARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ i N o m e do interessado: \IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAT3A &Lk£M£ MOÍLTT/: PfílFTfoA 

Endereço completo: ; 

CEP: UF/Município: . 

Telefones: 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaho e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

I ( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) n — Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) jy _ As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasüia, 13 . de fYvfi \\.r*J-><> , de 1QQ\JÍ 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à soikííação apresentada e ap-ós averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
innto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/S i&cs do Servidor responsável pela autorização do reque-dc 
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^Hec zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exce len t íss imo 

Comun i cações 

Senho r M in is t ro de •o í s t a d p i p das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COM UNI C 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 071183/2013-40 
SEAPft.igCE 
05/1 2/2013-15:39 

R e f . : a ) O f í c i o ní°í 6 . 7 7 1 / 2 0 1 1 / C G R C / D E O C / S C E / M C , 

d e 0 9 / 1 1 / 2 0 1 1 ; e 

b ) P r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 1 3 / 2 ^ 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A A S S O C I A 

C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O DE B A R R O D U R O 

P I , inscr i ta no CNPJ\MF sob o n ° 0 2 . 3 7 6 . 1 4 2 / 0 0 0 1 - 8 3 , com 

isede na Praça José S i lv ino , s / n ° - Cen t ro , no Munic íp io de 

IBar ro D u r o , Estado do Piauí - CEP: 6 4 . 4 5 5 - 0 0 0 , en t i dade 
! s e m f ins l uc ra t i vos , l e g a l m e n t e cons t i tu ída e d e v i d a m e n t e 

i a u t o r i z a d a , c o n f o r m e Por tar ia n ° 185 , d a t a d a de 16 de 

Maio de 2 . 0 0 0 e Dec re to Leg is la t i vo n ° 2 7 9 / 2 0 0 1 , pubücado 

no D iár io Of ic ial da Un ião , ed ição de 23 de A g o s t o de 

[ 2 . 0 0 1 , v e m r e s p e i t o s a m e n t e a p resença de Vossa 

Exce lênc ia , r eque re r a r e n o v a ç ã o da o u t o r g a para execução 

i do Serv iço de Rad iod i fusão C o m u n i t á r i a e m a t e n d i m e n t o ao 

s u b i t e m 2 0 . 2 . , da N o r m a n ° 0 1 X 2 0 1 1 , b e m c o m o , 

a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o de que t r a ta o i t e m 2 0 . 3 . , da 

N o r m a C l / 2 0 1 1 , a p r o v a d a pela Por tar ia n ° 4 6 2 , de 14 de 

I O u t u b r o de 2 . 0 1 1 , pub l i cada no Diár io Of ic ia l da Un ião, 

Ied ição do d ia 18 s u b s e q ü e n t e ; e a l t e rado peia Por tar ia n ° 

197 , ce i c de Ju iho de 2 , 0 1 3 . 
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Barro Du ro ( P I ) , 27 de N o v e m b r o de 2 . Q ^ . 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O DE 

B A R R O D U R O - P I 

G E A N I A P E S S O A D O S S A N T O S 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D & 

COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO^piVJ 

E N D E R E C O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

P R A Ç A J O S É S I L V I N O , S / N ° - C E N T R O 

B A R R O D U R O - P I A U Í 

CEP: 6 4 . 4 5 5 - 0 0 0 

S M S : ( 8 6 ) 9 8 1 6 . 0 0 6 1 

C O R R E I O E L E T R Ô N I C O : r q e a n i a @ h o t m a i l . c o m 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O CO M U N I T Á R I A 

DE C O M U N I C A Ç Ã O DE B A R R O D U R O - P I , d e t e n t o r a de 

o u t o r g a de au to r i zação para exp lo ração do serv iço de 

rad iod i f usão c o m u n i t á r i a ( R a d C o m ) , no Munic íp io de B a r r o 

D u r o , Estado do P i a u í , v e m , a t r avés do seu r e p r e s e n t a n t e 

l ega l , f ins c u m p r i r a le t ra " g " , s u b i t e m 2 0 . 3 . , da n o r m a 

r e g u l a d o r a do se rv i ço , D E C L A R A , q u e a emisso ra 

e n c o n t r a - s e c o m suas ins ta lações e e q u i p a m e n t o s e m 

^con fo rm idade com a ú l t i m a au to r i zação do Min is té r io das 

C o m u n i c a ç õ e s , de aco rdo c o m os p a r â m e t r o s técn icos 

p r e v i s t o na r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s da 

respec t i va l icença de f u n c i o n a m e n t o da es tação . 

B a r r o D u r o ( P I ) , 2 7 d e N o v e m b r o d e 2 . 0 1 3 . 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE C O M U N I C A Ç Ã O DE 

B A R R O D U R O - P I 

G E A N I A P E S S O A D O S S A N T O S 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://wvvvv.receita.fazenda.gov.br/prepararInipressao/lmprimerjagm. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f \1 %°-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.376.142/0001-83 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S ITUAÇÃO 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

29/01/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AC O 

n CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

'.)4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas náo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NAÍuREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC JOSE SILVINO 
NUMERO 

S/N 

C O M P L E M E N T O 

CEP 

64.455-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BARRO DURO 
S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 
M O T I V O D E S I T U A Ç A : C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO ESPECIAL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11/2013 às 16:15:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/11/2013 
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ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
BARRO DURO 

LOCAL: BARRO DURO (P I ) 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (RADCOM) 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: NORMA N° 01 /2011 

ITEM DOCUMENTO FOLHAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01 Requerimento (subitem 20.3., anexo 12) 01 a 03 

02 Declaração (subitem 20.3., "a") 04 

03 Certidão negativa de débitos com as receitas 
administradas pela ANATEL (subitem 20.3., "b") 

05 

04 CNPJ (subitem 20.3., "c") 06 

05 Ata de eleição da atual Diretoria - Executiva e do 
Conselho Comunitário, realizada em 15/11/2.013. 
(subitem 20.3., "e") 

07 a 11 

06 Fotocópia autenticada da Cédula de identidade, CPF 
e comprovante de endereço dos membros da 
Diretoria - Executiva. 

12 a 18 

07 Declaração, assinada por todos os dirigentes, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço.(Subitem 8 .1 . , letra " g " 
da Norma n° 01/2011) 

19 a 21 

08 Último relatório do Conselho Comunitário sobre a 
programação veiculada pela emissora, bem como 
grande da programação, (subitem 20.3., "h") 

22 a 27 

09 Declaração, solicitando vistoria da ANATEL (subitem 
20.3.2.) 

28 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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A NAT I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Pr inc ipa l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o çv 

# \ r \ % 
X -V < BOA NOITE 

«3 UpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A DA COSTA 

menu ajuda BOLETO »» Nada Consta 

9 A N A T E L 

Agencia Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO 

02.376.142/0001-83 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:29:01 do dia 25/11/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/12/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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de Fiscalização . 
Autenticidade v M r f \ / r 1 

Poder Judiciário 
Estado do Piauí 
Atos de Notas, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACSRTOm^OrtíO DE BARRO r Q í T i n M ) 

íeG 046927zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAntonia maria da silva pcsscCerufico ^ T f ^ v ^ p ^ n a i h l l f i 

EscreventêDi(ro ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^fHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^X^íXO 

(JLQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALS í/hutt^.ppu) , pO<A<h/ ^ ^ U ^ o x í ) olfr AVii/junJ* rÂj . A joui A BJJL* 

\ IM <?)4.Alls) ^ ' ^ K v i ^ Í & - cdZ^cLc^ , cLJL i±ru , ma r^A ^JÔ^tx ,cUxA 

j suaria, pjío^?0\tciA//X, n ' y ^ - r v ) 6 j cü^Ol oü^ fuMu^ dbu £.01?*; ^ 

j ^ Ò^C^vufc» 4£ KJuc^^h^- cli, 2.01?) (A, .1*0 oU^ KJ OVULAI bteï* rU 

9 ^ A í ^ A A . ^ t X Á r n w i t * j & \ : O i v & j v e . i o- - f ^ e e ^ r i V R - : í ) \ K £ r v ^ - P e Z 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 20



Selo de Fiscalização 
« Autenticidade . C \ poder Judiciário Estado do Piaot Atos de Notas, Registro e Indiciais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
P« • £NTIC AÇÃO 

'ANG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n 

C E R T I D Ã O Á 

estázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA em t udo c o n i o r m e o origindi 

A i Z " v ^ « ^ r ' t , ü * p costa e ao «qual me reportei 7 • * f 6 046928zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ R E I R A N E T O 

125zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMIDNIA M A R I A hfl Cll UA ot-rrr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p&\factor cLo^ r/^L^Lo^ oU, AuQ(juv^',nL(yjCÁJi^ d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$AQUXC&<J^AA~AGCO ÔOyVUA.rwXÁkAAAO^y ÍJAAís õ U J j A > m x y u C ^ Q^A^LJL^ AA C o n A t , 

VJI ' f . - - ^ r r - v . ,̂ -iC-^-r 1̂  ^ ^ ^ «.«Ir-V—- i r - y - -

Ú \t^t w y —- ir if ~-r —~ 7̂. M..i. r * wr • • ,ar..̂  t»™^ , r̂.x î J_^i-' ^ ^ i T̂rY-f v ~* ss v ^ i : ' *•» j C^^i^ 

,A\£?^QÍ& 5*ATJXA. CAOJAQ-' ( cU<Qj&) , AijVU^nt7^uX& Gr Úu^jüU.-

(A/*y\uvm (JA.AAXIA^ÁJUCSCAXÂAÀ > '. AUA\'J CJ t. ALU, ^JO^^AA (LACK .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- T ^ r — . t n n , „ t , „ f w y f w , ^ — y 

r ^ — f Ü I A \ ^ A ^ L 9 ' rnXÁAAr'AS*c.& ' I a v t x \ x , t > , A i - C ^ ^ t Á x > / p C A x í T x c ± o \ x x ^ c i a ,<r.i 

n f W H . i ^ i . ^ S - G i ' . b ) B p G é n ) i ô & r ^ no m A & u i e ( b e e c e p r ^ , / i o p A j ^ c n 
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' wmMtZ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • C E R T I D Ã O A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m s c o m ^ f p ^ c o que a presente fotocópia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 0 W 2 í WflXWiAMARiA da silva pessoa t á e m t u d o conforme o originai 

- 4 . « 5 ^rra f odela erg eDuro-PI fi £ 0 5 t a o ^ 0 fljial WS KW™ N 

_-. \CAXA^ L ^ ^ L ^ V i i ^ i Z g ' Lu^ ) AlnÁ - &^ ,ã£ l f f lQ ^po^£cxjO 

\—UluA^y : {At«\(CU^XÁ/ OUA^X-Í.' CAMUQU^S- L / ) / x ^ ^ ^ v ( i > nU 

\,6útJTA& DA A A fh LAM^OL& rtAr PAAX^.J',^ AOX^ &A£A^ DiApAÃÍÁAlyiÉAT/L 

_ f,/Jã<Á>t>9> rfYÔ- í ? ^ ^ ^ y i ^ / C ^ i Z ^ r ^ ^ ^ ^ o ^ ç ^ t ^ ^ ^ j e ^ S j 

C W t ^ > ; fA^fr»dA3A£Xs útú^ A-JUOU A SAOU PÁA^ AAAtj^UrJt^MAjl^ d 

£^ ^<^^Ch.cL^ . € PA\AAVL<2L^XXA\< çlsx, . A ^ - ^ hdi< An. 

_•• <^fATSYTs\AQ\ÀS Cy^A, .A^-rfÁXyCKs J^^dCh^íLOu A* , bA\SA(e.-^ aU> AÁI SXJ 

_ •—fali* ÁÁA^A CÁAO,S>J i^rLckA l.CA^AlLÇÀ OJAAB, A/pA AM n^cJAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ p t J?jg\ fiA\j 

| ; g ^ x x ^ ^ a y yviQctAnljAs a& AiJLAA^J^ÍÍA.'<A& Avc^i^Ãilí>. 

005- $*hUTQ£> / MtiAAAsC °^ fyxA^M.^XÁmJ AJ^Ò^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . OJAAS. (SCLA, AAA^^A^AA^L 
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Registro I  »ftlrrBi  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"-^t™ JZZ^^y™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA está t m tudo conforme o original 

ut - i c v c nt ^ v.,  ca v-  ^ f wj y w mim, n t f f i >Qfl£í  ,,  

J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c i ^ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?U oft -.HG.;yi(X rthnifà 

JAÓ' /-^OtXA-y ) n^<X^^^A^^7~-^^?AAÀJ^ 

- l±. * r&rnejOzvh - 5&rf3&-mPi n< • hA&vu&Lnjfr momies ót&rnwio &*>>AJ-. 
T l / I t / I 

~PH? 

^iSá jais- OLL, ifafy,^ P/JZaM± CLAT pÀjQiJuifj-y r\& 'iPLZa^ ÔCÀ^H 

rL—' cLu loU^t, dA^UAÍL, ßdr Pp iH<e>. Mf-óSPlPZ .>. ÛLA> (APP- oL^ KJ" 5>-

- = - ^ - U ^ ^ C ' - ^ t r , ^ 0ÍO7ry^rAjLl^X.íyiüu KVA ÏHU^AAXJ.^G' rAt^ ßctA, 

C QiiAJcA^ /S/vtlMAÂ4> C^A PAXAAA^ 'rvûis PL\XM s KOU.Í^A A^JU^ Ó . ^Pt^^iA 

— "•' nf" 7 5 -  < ^ > i ^ r > 3 ^íXÃAuÁxyLA^, íÜA^ SÁQUA La, A oO^ AAZL^'JÛAX 

:^PÂ. ^ íeyvftjQvr - r^M^hk^r, / j IIA^. oc 

J-A. d^A d£r PAOAA/S J PA_A.&^ D^UAÍÁ^XALQ- JtLJj&cu Pyu>^cl'óC&' \ 

Í-i Âf>°\ - (J^w^AÃ. JXOl-iAÀAb t jrt^£*:.ol<>\Ar\s OtCk^ ^ûÙQ^LiJdlU ûLi - J^2ÙC A\AZt\ 

-LA i ^ v v x v CAJX&,<AJè' K l ^ ( / i ^ x v ^ > > t ^ v > ' i > rlA. ^AAl^A DA^AG^,} PAXPUAJÃ-. 

ttP'/PC rii> CsPP fjju nr ttA . ?A<>> -Zcryh) OOP-DiPr Dm HT* 

1% ?&\l&U?,Pf"F MAAJÂIIA CÍXÀY^AAÍfx 1JAlt.GLO\J MA^VÙC^J.^ rü 
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H W i C l S C O PEREIRA NETO 
Tabelião : 

ÀWON IA MARIA DA SILVA PtjSCi» 
" Escrevente . _ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ o u l i í b 

- 1 , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'fi^A-VnAlXi-LAl. . ^ n / . . c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Uri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 *  de Fiscalização 
Autenticidade 

3 E Í 1 S ? « Judi ci ári o i f f '  Î  f st ado do Prnui  
« o s de Not as,  

Séri e 046931 
125 

sCoro<, ^ 

i -v c r y 
-t'î ciI  ico que 3 près 

- > U x " i l p '>> ir,-

1 / 

i \ u i 

c 

L i b i J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SJ, K '  

COMfeidíBífro Doro PI 

H A c l A O RU 

V 
FRANCISCO PEREIRA NETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, Tabelião í{ 

sNÍÜMIAWAKIA DA SÜVA PBSÕX 
Escrevente . 

^n»Arro de Barro Duro - Pi 

—  

—  

—  

CIA \ i f < c - o . - g ^ t ^ t- ; cr ^ A c J c p s , | V < A g * - g - r < ^ t V o ^ CX \~QJ i*~<-a 

J l u . d õ u x ^ - r x ^ M f l u t l t f t Ç g - a , c f c f o ^ firs J p g 

Wariada"sîivâi 

Saio de Fiscalizarão 
.̂..je Autenticidade 

J Poder  Judki oi t o 
í  Est ado df . Pi aot  

r i j à i l At oi  de Not as,  
Ë ^ t ^ f  Re^st r oe 

-"'  Judi ci ai s 
PADRÃO 

t n K S 024754 Série 020 

Selo Cf  
—e A'  

DF BAPRO OÜRC 
ÇQ PEREIRA NFTD »>»i » K U A I I A Wi r ç R E I R A NtTO 

? " ' * l WlW£)MARlA DA SUVA PESSOA 

N ° A i « f l 9 9 K ? d e -Baffo D u r o . ^ 
Séria 

015 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACM)BE\0< 

BARRO DURO £*JUU-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

S3b 
DIRETORIA - EXECUTIVA 

(ELEITA PELA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 15/11/2.013 E 

REGISTRADA NO CARTÓRIO DE I o OFICIO, DESTA 

COMARCA, NO LIVRO A-4. SOB O N° 479, FOLHAS 

006V/007. EM 26/11/2.013, 

N O M E F U N Ç Ã O 

G E A N I A P E S S O A D O S 

S A N T O S 

D I R E T O R A - P R E S I D E N T E 

E R N A L D O D A C R U Z L O P E S 

D E A N D R A D E 

V I C E - P R E S I D E N T E 

M A N A I M A S O A R E S 

S A M P A I O A B R E U 

P R I M E I R A - S E C R E T A R I A 

K A T I A C I L E N E D O M O N T E 

P E R E I R A 

S E G U N D A - S E C R E T A R I A 

M A R I A D O D E S T E R R O D A 

C O N C E I Ç Ã O 

P R I M E I R A - T E S O U R E I R A 

M A R I A E L Z A D E L I M A S E G U N D A - T E S O U R E I R A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Elej t robra 
Distribuição Piõ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELETROBRAS DISTRIBUIÇÀC 
AV.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MARANHÃO, 759, CENTRO/SUL -1 
CNPJ: 06.840.748/0001-89 - INSCR. EST. 1í 
NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉT 
Regime especial de impressão autorizada pe 
CLIbNTE: GEANA PESSOA t 
ENDEREÇO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R.  MANOEL S Tl 
END. E N T R . : 

L O C A U D A D E B A R R O DURO C 

C N P J / C P F :  0 0 0 4 5 0 7 1 1 0 1 3 0 '  

OADOS S O B R E LEITURA 

A Tarifa Social de F.nergia Elétrica - TSEE foi criada 
pela Lei n° 10.438 de 26 de abril de 2002. 

Núnjero N.FOi 
Para ccitato comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a CODIG' 
Eletrobras, informe 
este código: iforme jm i • ' 

• ^ r j » | 551156-

Leitu -a Atual: i  -
I r 

Leitura Anterior ^"j 

Consumo Medido: 

Consumo Faturado: 

Constante da Multiplicação: 

Forma de Faturamento: f̂ jQ) 

Número de dígitos de Leitura: 

CARACTERÍSTICAS DA SU* UNIDADE CONSUMIDORA 

Data da Leitura Antenor 

Data da Próxima Leitura: 

Data da Emissão: 

Data da Apresentação: 

Dias de Consumo: 

F CAM 

2 2 / 0 8 / 2 0 L3 

2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

2 2 / 0 9 / 2 0 L 3 

2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 

2 2 / 0 8 / 2 0 1 3 

3 0 

Ligação 

<I0N0. 

Clífese 

RESI D. BX . RENDA 

ROT EI RO:  1 9 8 . 0 8 5 . 1 4 , : õ. 1 3 8 3 0 0 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
MÊS /ANO CONSUMO MÊS/ 

J UL / 1 3 1 5 8 J UN/  

MAR/ 1 3 8 7 FEV/  

ITENS FATURADOS 
TARIFA" SEM TRIBUTOS: 

Número Medidor 

A5 2 4 6 6 4 

Código Fat. b.édia 12 Mes* 

1.4 .1 .1 112 

R 1 . 0 3 

NO CONSUMO 
3 1 3 2 

3 1 6 

MÊS/ANO CONSUMO 
MAI / 1 3 1 3 5 

J AN/ 1 3 1 2 8 

MÊS / ANO CO.OSUt*' 
ABR/ 1 3 1 3 9 

DEZ/ 12 1 0 3 

} .3 i A 

•19! A 

: 30 - 0,123430 

180 - , 6.211590 

W'~ 8,317368 

:0NÍUM0. .30 A R$ 0,161705 = 
70 A R$ 0,277204 = 
23 A R$ 0,415799 = 

MFERENCA DE TARIFA 
iUBVENCAÕ BAIXA RENDA 
:0RRECA0 MONETÁRIA IGPM (2X) 
1ULTA POR ATRASO C2X) 
IUR0S DE MORA DE IMPORTE / SER 

4 , 8 5 
1 9 , 4 0 

9 , 5 6 
, 2 4 , 6 7 

1 8 , 8 4 -
0,30 
1 , 5 7 
2 , 4 2 

EriiiDEiRAS TA! ï I FAR I AS 2814: A V! 1 HÃO GERA ACRÉSCIMO". ANARELA EVERMELHA GERAM, EH AO 

!A AMARELA, A QUAL Ä1CARIA 8.8Í5 WW PE ACRESCI* . UWU.AREEL.GÕV.BR 

AGOSTO VIGOR 

Reservado ao Fisco 5 7 8 3 : 5 9 B.  B8 E 8 . 4 4 7 2 .  B4 D7 .  4 F 3 2 .  D7 AA.  CE0 F 

%»— 
VALIDA E M T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

•^ r °1 .165 .678 13/10/89 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME (ÊWmik PESSOA DOS SAÏÏT0S 

FIL1AÇÃO0limpio Pessoa aos Santos 

Maria Bernaldote Moura dos Santos 

,?.öU&.-,,Pranca - P iau í . M / J Ä / Ä I  

lTcaof,?EM-5°3 F1S.159V L í t . 0 7 Exp.18/11, 

1974 em Barro Durçu- P i a u í . 

L E I N°7 .116 DE 29/08/83 

COMPOSfçAO DA FATUR 
Distribuição 26,1? 

Energia: 15,3c 

Transmissão: 1,16 

Encargos: 1,91 

Tributos: 13,8 

INDICADORES DE CONTIN 
DIC: 

MENSAL TRIMESTI 

LIMITE 8,05 16, i : 

tEALIZADO 0,00 

jcoNjuNTO: SAO PEDRO I 
REAVISO DE VENCIMt 
>les/Ario Valor R 

37/2013 65,8 

DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS 
Base de Cáiculo: 58 ,48 
Alíquota ICMS: 20,005é 
Valor do ICMS: 11,69 
Valor do PIS: 0,38 
Valor do COFINS: 1,76 

Vencimento 

CÍ9/Q8/2Q1C 
Valor a Pagar R$ 

FIC: •MIC: 

í ANUAL MENSAL TRIMESTRAL ANUAL MENSAL TRIMESTRAL ANI 

3 2 , 2 3 5 , 3 0 1 0 , 6 1 2 1 , 2 3 4 , 4 8 

0 , 0 0 0 , 0 0 

) PIAU PERÍODO DE 
APURAÇÃO: 06/2013 

20,7 

ITO 
Unidade consutiidor-a sujeito a.sus&eoíío do .fornecimento d 
energia e l e t r i u « v « r U r de WW4tt"iii m f w c w das conta 
resvisadas nesta fatura. 0 nao pagamento poderá ensejar tara 
bem a inclusão do nome do consumidor na SERASA, Informo» 
ainda exist lr íem! contais) uencida(s) e Ja reavisada(s) r 
valor de"R$ 94.41 (valor h is tór ico) . Caso .tenta eíetuac 
o>a9amento favor' desconsiderar este av iso: . 

PF«nÃc"Sc?rí»c °^LnprOVan,e d e lnsCTlíS<> "0 CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada , exigência pbr terceiros, salvo nos casos previstos na Legislação vigente: 

- • " " " 

GEANIA PESSOA OOS SANTOS 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 0 6 / 1 0 / 9 8 

C E R T I D Ã O 
Certifico que a presente fotocópia 
está em tudo conforme o original 
que costa e ao qual me reporto 
e dou Fé. , K 

Emtes3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^Qiy— da verdade 

8am) Duro(P!} Sp fo^ d e ^ i 

, y ^ v \ . ., 

Selo de Fiscalização 
plfi Autenticidade 

Poder Judiciário J tff • í Estado do Piauí % wm I Atos de Notas, Wff Registro e 
Judiciais 

- AUTENTICAÇÃO 

N°ANG 
Série 046616 
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rno Paraíba- C A R N E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IhiÉHUNVtfrT ' - ' 1 1 1 ' ' 
oi. ..,u,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

léu' pi 
E R N A L D O D A C R U Z L ) P E S D E A N D R A D E 

R U A M A N O E L S O A R E I T E I X E I R A N r - S / N 

C E N T R O - C E : : 6 4 4 5 5 0 0 0 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; D MM ' p f Í B O I O " 

^ ' : J

 1 9 «68.565-9 

BiatEBlOTB»»»----1^-. 2011 _ 0P .S85 t tlt»- H ^ l l ' 

c o n P r t u V f l H i t , 0 

Ni Prestação Vencimento 
"01 /0b~ -38.08. eio • 

• 02/06 20.03., 343--
•03 / 05 - 86.10.* H3 

05/05 
eo.n.e « 
28.12.2t 13 

Venda: 31.07.2013 

20,90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CflH-0009 
001 Recebimento. . 

1 O I f»L 

01 Dinheiro 

0.9& 

20,90 

r no'rUKÏÏ/O'IHKOOUUUOl /1694 

certifico que.a preser^ q ^ 
N ° A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» »

6
0 4 6 6 1 8 
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Eletrobras 
Distribuição Piauí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E L E T R O B R A S D I S T R I B U I Ç Ã O P I A U Í 
AV. MARANHÃO. 759. CENTRO/SUL - T E R E S I N A - PI 
CNPJ: 06.840.748/0001-89 • INSCR. EST. 19.301.383-5 
NOTA F I S C A L / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA SÉRIE 8-1 
Regime especial de impressão autorizada pela SEFAZ 0679S 

C L I E N T EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:  MANNAI NA SOARES S AMP AI O ABRE U 
E N D E R E Ç O : R .  DA PEDRA BRANCA S/ N CAS A B- URBANO 
E N D . E N T R . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LocALiDADSARRO DURO CEP:  6 4 . 4 5 5 - 0 0 0 

cNPj Z C P F : 0 0 0 0 0 9 2 3 5 8 9 3 4 1 I E / R G : 

A Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada 
pela Lei n° 10.438 de 26 de abril de 2002. 

Número N - f ã 0 0 6 6 6 

Para contato com a 

Eletrobras, informezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jm 

Ref.: Mês/Ano 

SETEMBRO/2013 

D A D O S S O B R E L E I T U R A 

Leitura Atual: 

Leitura Anterior. 

Consumo Medido: 

Consumo Faturado: 

Constante da Multiplicação: 

Forma de Faturamento: 

Número de dígitos de Leitura: 

6 6 0 2 

6 4 2 7 

1 7 5 

1 7 5 

1 

NORMAL 

Data da Leitura Atual: 

Data da Leitura Anterior 

-Data da Próxima Leitura: 

Data da Emissão: 

Data da Apresentação: 

Dias de Consumo: 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 3 

2 0 / 0 8 / 2 0 1 3 

1 8 / 1 0 / 2 0 1 3 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 3 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 3 

3 0 

r C A H 
CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

\ ^ Classe Ligação Número Medidor Poste Código Fat Média 12 Meses 

RESI DENCI AL MONO A1 0 2 5 2 8 0 
f 

i . 
1 . 1 . 1 ;  1 6 1 

ROT EI RO:  1 9 6 . 0 8 5 . 1 2 . 0 7 . 0 6 7 0 0 7 R 1 . 0 3 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO MÊS / ANO CONSUMO 

AGO/ 1 3 7 4 J UL / 1 3 1 6 0 

ABR/ 1 3 1 8 0 MAR/ 1 3 1 7 1 

J UN/ 1 3 

F E V / 1 3 

1 5 8 

1 4 8 

MAI / 1 3 1 9 5 

J AN/ 1 3 1 6 5 

[ITENS FATURADOS 
Î ARI FA SEM TRI BUTOS:  

í  B A 175 -  8, 338554 

CONSUMO 1 7 5 A R$ 0 . 4 2 3 1 9 2 = 
P ARCE L AME NT O DE DÉ BI T OS 1 / 1 2 

7 4 , 0 5 

3 1 , 6 8 

' -  PARTI R DE 28/ 08/ 2813,  HOUVE REAJUSTE TARI FÁRI O MEDI O DE - 8, 72H( RE50LUCf i O ANEEL- 1. 605/ 2813) .  
baf i dei r a amar el a,  Em 2814 vi gor ar a acr ésci mo de R$' 0, 015 por  I dl h,  Duvi das:  wwi . aneel . gov. br .  

Reservado ao Fisco D5 2 C.  4 DE 2 .  3 B9 4 .  AF 6 A.  C5 F 4 . 7 CCE .  6 2 0 5 .  1 F 1 F 

COMPOSIÇÃO DA FATURA DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS Vencimento 
uição: ^ 5 9 , 2 4 

Energia: 0 , 0 0 

Transmissão: 0 , 0 0 

Encargos: 0 , 0 0 

Tributos: 1 4 , 8 1 

Base de Cálculo: 7 4 , 0 5 

Alíquota ICMS: 2 0 , 0 0 % 

Valor do ICMS: 1 4 , 8 1 

Valor do PIS: 0 , 0 0 

Valor do COFINS: 0 , 0 0 

CÍ5/09/20Í3 2 > 
uição: ^ 5 9 , 2 4 

Energia: 0 , 0 0 

Transmissão: 0 , 0 0 

Encargos: 0 , 0 0 

Tributos: 1 4 , 8 1 

Base de Cálculo: 7 4 , 0 5 

Alíquota ICMS: 2 0 , 0 0 % 

Valor do ICMS: 1 4 , 8 1 

Valor do PIS: 0 , 0 0 

Valor do COFINS: 0 , 0 0 

Valor a Pagar RS 

d 1 0 5 , 7 - 0 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 
DI C:  FI C:  DMI C:  

M E N S A L T R I M E S T R A L A N U A L M E N S A L T R I M E S T R A L ANUAL M E N S A L T R I M E S T R A L A N U A L 

L I M I T E 1, 05 1 6 , 1 1 3 2 , 2 3 5 , 3 0 1 0 , 6 1 2 1 , 2 3 4 , 4 8 

) , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 R E A L I Z A D O 1 

1, 05 1 6 , 1 1 3 2 , 2 3 5 , 3 0 1 0 , 6 1 2 1 , 2 3 4 , 4 8 

) , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 

C O N J U N T O : S A0 P E DRO DO PI AU 
PERÍODO D E 
APURAÇÃO: 0 7 / 2 0 1 3 

C M : 4 1 I 9 E 

REAVISO DE VENCIMENTO 
I l e s / A n o 

< 8 / 2 0 1 3 

V a l o r R$ 

3 5 , 1 8 

Uni dade consumi dor a suóei t a a suspensão do f or neci ment o de 
. ener gi a el ét r i ca a par t i r  de 04/ 10/ 2013.  O nao- pagament o po-
der á ensej ar  t ambém a i ncl usão-  do nome do consumi dor  na 
SERASA.  Caso t enha ef et uado o pagament o f avor  desconsi der ar  
est e av i so.  

C e r t f C E R T I D Ã O 

6á/70 DufojpJ 

Id - Oinrj oxieg 
V0SS3dVMisvaviavi 

i* ogiiaqex 
Û13NVHI3«3<r 

g G E R A L ^HuEuS»» 

N O M E ,  2 . 2 7 3 . 1 6 0 '  
DATA DE 

« P E Df ç Ao ovos/os 

F I L I A Ç Ã O 
« M » « S O A R E S S * , p M „ 

^ ^ Ä K | > A T A D E N A S C I M E I 

. 2 0 / 0 3 / 1 9 8 6 

T E R E S N A - P T 
o o c O R I G E M X 

ROT EI RO :  1 9 6 . 0 8 5 . 1 2 . 0 7 . 0 6 7 0 0 7 

Eletrobras 
Distribuição Piauí 

C Ó D I G O ÜNICO^ 

i 1080079-4 
N. F . :  0 0 0 6 6 6 8 0 3 

E L E T R O B R A S D I S T R I B U I Ç Ã O P I A U Í 
AV. MARANHÃO. 759, CENTRO SUL - TERESINA - PI 
CNPJ: rj6.840.74a/0O01-89 - INSCR. EST. 19.301.383-5 

Mês Faturado 

09/2013 

T O T A L A P A G A R - R $ 

' 105,73 : 

Vencimento ^ 

j 25/09/2013 : 

Aur e nnc ACAo 
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Di st ri  ui ção Pi auí  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELETROBRAS Dl 
AV. MARANHÃO, 759,' 
CNPJ: 06.840.74670001-8'. 
NOTA FISCAL / CONTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 
Regime especial de impre. 
C L I E N T E : FRAK 
E N D E R E Ç O : ÇH F 

E N D . E N T R . : 

L O C A L I D A D E : BARR 
C N P J / C P F : aaae-
D A D O S S O B R E I 

Leitura Atual: 
Leitura Anterior. 
Consumo Medido: 
Consumo Faturado: 
Constante da Multipl-
Forma de Faturamen 
Número de dígitos de 

Para contato com a 
Eletrobras. informe 
este código: TRIBUIÇÃO PIAUÍ 

:NTRO/SUL -TERESINA-PI 
INSCR. EST. 19.301.383-5 
ENERGIA ELÉTRICA SÉRIE B-1 

. o autorizada pela SEFAZ 06/98 

ISCO ALVES PEREIRA 
TAVARES S / N J ^ u g b ^ 

DURO CEP: 64J&55 ~ 
77677637? IE>«-

C Ó D I G I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rsszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—n— 

- : I T U R A 

Ref.: I 

OUTUBF 

ção: 

_ Q _ "Cl ^--V»éaVda Ltoaífcual: 

59155** R ^ c a 0 j 3 l a - A e i t u F a Ä n t e r i o r : 

610 % O+ttwfr* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" A ° 
N O R M A L 

r.Data dàVrpresaMçao: 
Dias da Consumo: 

22 /10 / 
23/09/ 
23 /11 / 
2 2 / 1 ^ 
22/10/ 
29 

FCAM 
CARACTERÍSTICAS DA SUA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classe Ligação Número Medidor 

D0Ä051Ä 

Poste Código Fat. 

iRESIDENCIAL •TRT 

Número Medidor 

D0Ä051Ä 

Poste 

1.1 1 . V 

pnypTpn. - 1 9 7 

HISTÓRICO DE ' ONSUMO 
MÊS /ANO CONSUMC. - MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ 

SET/13 43 Í AG0/13 405 JUL/13 384 JUN/ 
MAI/13 27 ' MAR/13 ?Q7 FFV, 

ilTENS FATURADOS ; 
!  TARI FA SEM TRI BU*  

!  ( A i\c- vim. 
CONSUMO 610 A R$ 0,451399 = 
CORREÇÃO MONETÁRIA IC 09/13-00 
MULTA POR ATRASO 09/13-00 
JUROS DE MORA DE IMPO 09/13-00 

BANDEI RAS TARI FARI A j j BM- A VERDE NAQ GERA CRÉSCI MO,  AMARELA KRME L HA GERAM,  EM (  
RARI A A BANDEI RA V Í I ELHA,  A ÔÜf í Ml I CARi A 8, 03? RVKUH DE KMW, WWU. ANEÉL. GOl  

Reservado ao Fis o 6406 .PBD9 • F170 • D501 • DC88. B0A7 • 5897. C1C9 

COMPOSIÇÃO -A FATURA DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS 
Distribuição: 94,39 Base de Cálculo: 275, 35 
Energia: 83,91 Alíquota ICMS: 25,00* 
•Tr̂ nsrrjiprsão: tr,45:, Valor do ICMS: 68, 83 

Encargos: 13,96 Valor do PIS: 1, 43 

Tributos: 76,64 Valor do COFINS: 6 38 

INDICADORES C ; CONTINUIDADE 
DIC: FIC: DIV 

MENS; TRIMESTRAL ANUAL MENSAL TRIMESTRAL ANUAL MENSAL TRIME 

LIMITE 13,9 27,97 55,94 10,65 21,31 42,63 7,40 
0,0,i 0,00 0.00 REALIZADO 

13,9 27,97 55,94 10,65 21,31 42,63 7,40 
0,0,i 0,00 0.00 

CONJUNTO: S A 0 P E D R O D O P I A U 
PERÍODO DE 
APURAÇÃO: 08/2013 

CM: 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Parabéns! , :e o d ia 11/10/2013. nao constatamos fatura 
c idas ness, . Unidade Consumidora. 

C E R T I D Ã O 
C e r t i f i c o q u e a p r e s e n t e f o t o c ó p i a 

e s t á e m t u d o c o n f o r m e o o r i g i n a » 

q u e c o s t a e a^o q u a l m e r e p o r t o 

e dou fé. 
fcmtesWA / 7 d a - y e n Tabe l i ão P 

:om»rca d e Binvpíj&ifJ 

Seio de Fiscalização 
Autenticidade 

r  *  \  Poder Judiciário 
Estado do Praui 
Atos de Notas, 

Registro e 
Judiciai;. 

AUTENTICAÇÃO 

NG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rie 046917 

1 2 5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. : . - T . — -
GOVERNO DO ESTADO-DO'PIAUÍ 

StCRETABlAÄ SEGURANÇA PUBLICA 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -.i, ; o • > " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iNS1 IIpTO DE -IDENTIFICAÇÃO 

I ... 

Este documento • o comprovante ds inscrição no CADASTRO OE 
PESSOAS/IS.ÍCAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, «alvo 
nos casos previstos na legislação vidente 

Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e 
t>ttfttA M DESTERRO DA.CONCEIÇÃO-' 

V Á L I D O E M T O O O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

E mi t i d o e m :  2 1 / 0 3 / 9 6 

EleitfOB 
Distribuiçãc 

ELETROBRAS DISTRIBU 
AV. MARANHÃO, 759, CENTRO/S 
CNPJ: 06.840.748/0001-89 - INSCR. E 
NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA 
Regime especial de impressão autoriz. 
CLIENTE: CONSTÂNCIA 
ENDEREÇO: R. RAIMUNC 
END. E N T R . : 

L O C A L I D A D E : BARRO DURC 
C N P J / C P F : 000027835C . 
DADOS SOBRE LEITUR/ 

as 
>iauí 
ÃO PIAUÍ 

. - TERESINTrPI 
.19.301.383̂  
-ÉTRICA SÉRIE 8-1 
pela SEFAZ 06/98 
MARIA D iUO 

B PIMEte-t-
C E P " 4%,455 

308 rnigl/ 

A Tarifa Soclaf do Energia Elétrica - TSEE foi criada 
pela Lei n° 10.438 ds 26 de abril de 2002. 

Número N.F. Número N.F. 00| 
C Ó D I G O 

\̂  1 UBfreoriiSv iniorme — i 

4 ' » ™ : m ' 
CONP E J X AO •  

? 5 T T M' - T J R§ AN0 

5 » * - * 

Ref.: Mês/Am 

SETEMBRO/20: 

Leitura Atual: 1273 Data da Leitura Atual: 19/09/2013 V 
Leitura Anterior: 1150 Data da Leitura Anterior: 20/08/2013 
Consumo Medido: 123 Data da Próxima Leitura: 18/10/2013 
Consumo Faturado: 123 Data da Emissão: 19/09/2013 
Constante da Multiplicação: 1 • Data da Apresentação: 19/09/2013 
Forma de Faturamento: NORMAL Dias de Consumo: 30 
Número de dígitos de Leitura: 4 FCAM 

CARACTERÍSTICAS DA . UA UNIDADE CONSUMIDORA 
Classe Ligação Número Medidor Poste Código Fat. Média 121 

[RESIDENCIAL : MONO A32571 1.1.1.1 11 

ROTEIRO: 196.085. 07.136000 R l.( 

HISTÓRICO DE CONSUI O J 
MÉS/ANO CONSUMO 1, 3/ANO CONSUMO MÊS/ANO CONSUMO MÊS/ANO CON 
AGO/13 117 J 1/13 109 JUN/13 123 MAI/13 
ABR/13 112 (V ••R/13 107 FEV/13 0 JAN/13 

ITENS FATURADOS 
:  TARI FA SEM TRI BUTOS:  
1
 9 A 123 -  0, 336554 

CONSUMO 123 A R$ 0,423192 = 52,0Í 
CORREÇÃO MONETÁRIA IG 08/13-00 0,0 
MULTA,POR ATRASO 08/13-00 1,1 
JUROS DE MORA DE IMPO 08/13-00 0,0 

! A PARTI R DE 28/ 98/ 2913,  RC ,'E REAJUSTE TARI FÁRI O « DI O DE - 8, 72! í ( RESOLUCAÔ Aí l EEL- 1. 635/ 2913 
bandei r a a wr t U .  Ei  2014 i s or a h a c r t s c i w de Ri  9, 915 w l ui .  Ouvi das:  wM. aneel .wvf. br  

Reservado ao Fisco 8C B. E91D. 2CA6. FEE2 . 6713 . 9D4E . EB68 . 5669 

COMPOSIÇÃO DA F ATI IA DEMONSTRATIVOS DE TRIBUTOS 
J 

Distribuição:-

41. 54 Base de Cálculo: 52,05 

Energia: 0 50 Alíquota ICMS: 20,00% 

Transmissão: 0: 50 Valor do ICMS: 10,41 

Encargos: 0 50 Valor do PIS: 0,00 

Tributos: 10 u Valor do COFINS: 0,00 

Vencimento 
C J 5 / 0 9 / 2 0 1 L 

Valor a Pagar R: 

c r - 53,c 

INDICADORES DE CONTI ÍUIDADE 
Dl< : FIC: DMIC: 

M E N S A L TRIMES R A L A N U A L M E N S A L T R I M E S T R A L ANUAL M E N S A L T R I M E S T R A L A 

L IMITE 8,05 16, .1 32,23 5,30 10,61 21,23 4,48 

0,00 0,00 0,00 , -R E A L I Z A D O 

8,05 16, .1 32,23 5,30 10,61 21,23 4,48 

0,00 0,00 0,00 , -

C O N J U N T O : SA0 PEDRC DO PIAU P E R Í O D O D E 

A P U R A Ç Ã O : 07/2013 C M : 28 

REAVISO DEVENCW. :.NTO 

Parabéns! Ate o i ia 06 /09/2013, nao constatamos fa turas ven-
cidas nessa Unidi ie Consumidora. 

C E R T I D Ã O 
Certifico que a presente fotocópia 
está em tudo conforme o original 
que costa e ao qual me reporto 

Emtes*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CjQi(M^. da verdade 

BarroDuroíPI) J S d e J j  feAgJj? 

„ C p S n —  

Selo de Fiscalização e Autenticidade 
-̂AJ> Poder Judiciário 

istado do Piauí 
Atos de Notas, 

Registro e 
Judiciais 

AUTENTI CAÇÃO 
N°ANG 
Série 0 4 6 6 1 7 

1 2 5 
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í 2 

< s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C 

S Ã O 2 3 / 0 8 / 1 0 

B A R R O D U R O - P I 
D O C . O R I G E M 

C E R T . N A S C . 3 3 0 4 L A 1 5 0 F 1 2 V 

<SXP A G R I C O L Â N D ^ - P I 1 1 / 1 1 / 7 V 

8 6 7 . 9 5 5 • 8 9 3 - 1 5 ^ N A T U ^ I ^ M ^ O I ^ 

r i a m 7.116 DE 29/08/83 - D E C R E T O NP 89.2SO/B3 

; : CERTIDÃO 
Certifico que a presente fotocopie 
está em tudo conforme o origina! 
que costa e ao qual me reporto 
e dou Fé. 

Emtesfi 

agpiIRLICAFEPERATIVADO BBASI l 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P I A U Í 

D A T A D E N A S C I M E N T O 

1 4 / 0 6 / 1 9 6 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

****** 0 
ÉL l á 

J ^ S I N A T U R A D O T I T U L A R 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

^ _ ~ - Í 7 K > BARRO P W W * R ' 

Selo de Fiscafeacáo 
« Autenticidade 

Poder  Judi ci ári o 
Est ado do Pi auí  
At os de Not as,  

Judi ci ai s 
AUTENTICAÇÃO 

N°ANG 
Sé r i e 046918 

125 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, na qua l idade de 

di r igentes dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E 

C O M U N I C A Ç Ã O D E B A R R O D U R O - P I , D E C L A R A M O S , 

para os dev idos f ins , que nos c o m p r o m e t e m o s ao fiel 

c u m p r i m e n t o da Lei n ° 9 . 6 1 2 \ 9 8 , de 19 de fevere i ro de 

1.998, do Regu lamento e das Normas estabelec idas para o 

Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r i a . 

B a r r o D u r o ( P I ) , 2 7 d e N o v e m b r o d e 2 . 0 1 3 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O D E 

B A R R O D U R O - P I 

1 . ) R e p r e s e n t a n t e L e g a l : G E A N I A P E S S O A D O S S A N T O S 

D i r i g e n t e : D I R E T O R A - P R E S I D E N T E 

1 5 0 7 1 1 . 0 1 3 - 0 0 . 
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vi 
-a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÜ S Í . vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . i 

2 . ) N o m e : E R N A L D O D A C R U Z L O P E S D E A N D R A D E 

D i r i g e n t e : V I C E - P R E S I D E N T E 

C P F : 4 5 0 . 7 0 6 . 0 1 3 - 3 4 

A s s i n a t u r a : / f „ ^ , y + & ^P ^y^^ ^6 

3 . ) N o m e : M A N A I N A S O A R E S S A M P A I O A B R E U 

D i r i g e n t e : P R I M E I R A - S E C R E T A R I A 

C P R 0 0 9 . 2 3 5 . 8 9 3 - 4 1 

A s s i n a t u r a : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

7}rvrY\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \pmm 

r 1 J U 
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4 . ) N o m e : K A T I A C I L E N E D O M O N T E P E R E I R A \ 

D i r i g e n t e : S E G U N D A - S E C R E T A R I A 

C P F : 3 4 3 . 1 8 6 . 8 2 3 - 1 5 

A s s i n a t u r a : 

5 . ) I e m e : M A R I A D O D E S T E R R C > A C O N C E I Ç Ã O 

D i r i g e r s t e : P R I M E I R A - T E S O U R E I R A 

C P F : 6 2 0 . 0 3 5 . 4 2 3 - 5 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

! 

: A s s i ^ f : y r a : \ r ^ C ç \ A n p ( / . 5 ^ £ U 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àr\ m\r\Ç<2^C^-T. 

6 . ) N o m e : M A R I A E L Z A D E L I M A 

D i r h 2 r t e : S E G U N D A - T E S O U R E I R A 

C P F : 8 6 7 . 9 5 5 . 8 9 3 - 1 5 

s s i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 34



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃODE 

BARRO DURO #ZTr& 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

(ELEITO PELA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA. REALIZADA 15/11/2.013 E 

REGISTRADA NO CARTÓRIO DE I o OFICIO. DESTA 

COMARCA. NO LIVRO A-4. SOB O N° 479. FOLHAS 

006V/007. EM 26/11/2.013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E R E P R E S E N T A N D O 

E V A M A R I A E V A N G E L I S T A S i n d i c a t o d o s 

T r a b a l h a d o r e s R u r a i s 

E U G E N I A C A R L A D O 

M O N T E P E R E I R A 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o d o 

M u n i c í p i o 

F R A N C Í L I A M A R I A D E 

J E S U S 

S e c r e t a r i a d e S a ú d e d o 

M u n i c í p i o 

M I S A E L P O R F I R I O D A 

C O S T A S I L V A 

I g r e j a E v a n g é l i c a 

A s s e m b l é i a d e D e u s 

A N A T A I S E D O S S A N T O S 

B O R G E S 

S i n d i c a t o d o s S e r v i d o r e s 

P ú b l i c o s d o M u n i c í p i o 
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íiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ORIO DE AVALIAÇÃO GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~^T 

RADIO COMUNITÁRIA A VOZ DE BARRO DURO 

Aos 27 (vinte e sete] dias do mês de 

Novembro de 2.013, às 20:00 horas, na Praça José Silvino, s/nQ 

(sem número), neste Município, estúdio da RÁDIO 

COMUNITÁRIA A VOZ DO BARRO DURO, reuniram-se os 

membros do Conselho Comunitário desta Associação, fms 

cumprir os preceitos ínsitos no Artigo 8 e da Lei n 2 9.612, de 19 

cie Fevereiro de 1.998, bem como o subitem 21.4.1., da Norma 

Reguladora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, Norma ; 

01/2011, aprovado pela Portaria n- 462, de 14 de Outubro de 

2.011, .As disposições prescrevem que a missão do Conselho 

Comunitário é de acompanhar a programação da emissora, com 

o escopo de avaliar e, se necessário, aprimorá-la, com vistas 

atender ao interesse exclusivo da comunidade beneficiada, 

Compareceram todos os membros do Conselho Comunitário, 

eleitos em Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 1S 

de Novembro de 2.013 EVA MARIA EVANGELISTA, 

representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 

Município de Barro Duro - PI; EUGÊNIA CARLA DO MONTE 

•FREIRA, representando a Secretaria de Educação do Município 

de Barro Duro - PI; FRANCÍLIA MARIA DE JESUS, representando 

a Secretaria de Saúde do Município de Barro Duro- PI; MISAEL 

PORFÍRIO DA COSTA SILVA, representante a Igreja Evangélu 

Assembléia de Deus do Município de Barre Duro - PI e AMA 

ÍAISE DOS SANTOS BORGES, representando o Sindicato 

Servidores Públicos do Município de Barro Duro - Pi. 

conselheiros, consensualmente, elegeram a SR§ EIJGSMtâ 

•CARLA DO MONTE PEREIRA para presidir esta reunião, e 

mim, ANA TAISE DOS SANTOS BORGES, para secretariar o--
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trabalhos. Em seguida a Presidente fez a leitura do disp^stôa"rj^ 

Artigo 4- da Lei n s 9.612/98 que dispõe sobre os princí$ií6% que 

devem orientar a programação de uma emissora de caráter 

comunitária e que serve de norteador da analise do 

funcionamento da emissora por parte de seu Conselho 

Comunitário. Fez exposição sobre as atividades da emissora e 

sua programação levada ao ar no ano corrente, que integra esta 

ata, explicando cada programa constante da grade de 

programação: objetivo que esse programa pretende alcançar; sua 

forma de apresentação e interação com o público ouvinte. 

Reiterou que a emissora elaborou uma lista de princípios éticos 

que devem orientar o seu funcionamento. Fez uma analise do 

nível de audiência. Foi, então, colocado para debate entre os 

conselheiros, a aplicabilidade desses princípios na programação 

e no relacionamento com a comunidade atendida pela emissora. 

Os conselheiros manifestaram-se pela constatação de que o 

funcionamento geral da emissora cumpria o que exigem os 

princípios de: 'preferências a finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral 

da comunidade; promoção das atividades artísticas e 

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; não discriminação de raça, religião, 

preferências sexuais, convicções político-partidárias e condição 

social nas relações comunitárias; vedação ao proselitismo de 

qualquer natureza na programação; observância nos programas 

opinativos e informativos do principio da pluralidade de opinião 

e de versão simultânea em matérias polemicas, divulgando 

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 

noticiados e o acolhimento do direito de qualquer cidadão da 

comunidade beneficiada; emitir opiniões sobre qualquer assunto 

abordado na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações/' Os 

conselheiros elogiaram a programação da emissora, 

precipuamente a forma de acolher todos os seguimentos da 

comunidade, sem qualquer discriminação, cumprindo fielmente 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 37



os objetivos e valores inerentes da radiodifusão comunii^ri^^kr-"cá 

conselheiros observaram que toda e qualquer alterarão 4»> 

programação deverá ser comunicada a este ConselíwFPor 

consenso dos Conselheiros, ficou definido que as reuniões 

ordinárias do Conselho Comunitário serão realizadas 03 (três] 

vezes ao ano (Janeiro/junho e Setembro); e extraordinariamente 

quando convocado pela Diretoria - Executiva da Associação 

Comunitária de Comunicação de Barro Duro- PI. A Presidente 

sugeriu que fosse eleito um Conselheiro como Presidente, com a 

finalidade de representar o Conselho perante a Diretoria -

Executiva da Associação detentora da outorga. Foi aclamado o 

nome da SRã FRANCÍLIA MARIA DE JESUS, como Presidente 

io Conselho Comunitário. A Presidente lembrou que a ata desta 

reunião deve ficar disponível 

no estúdio da RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DE BARRO DURO. A 

Presidente agradeceu a presença dos senhores conselheiros, Foi 

encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata que, após 

lida, foi aprovada e assinada pelos membros do Conselho 

Comunitário 

Barro Duro - PI, 27 de Novembro de 2.013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{jjot srn&^r íl>aJng£l 

EVA MARIA EVANGELISTA 

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 

Município de Barro Duro - PI 

EUGENIA CARLA DO MONTE PEREIRA 

Representante da Secretaria de Educação do Município de Barro 

Duro - PI 
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b ^ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FRANCÍLIA MARIA DE JESUS 

Representante da Secretaria de Saúde do Município de Barro 

Duro- PI 

MISAEL PORFÍRIO DA COSTA SILVA 

Representante da Igreja Evangélica Assembléia de Deus do Município 

de Barro Duro - PI 

ANA TAISE DOS SANTOS BORGES 

Representante do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 

Barro Duro - PI 

4 
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coma/, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RADIO COMUNITÁRIA A VOZ DE BARRO DURO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k A * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SEGUNDA A SEXTA 

7:00 ás 8:00 - Baú do forró (Sequência Programada -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Playlist) 

8:00 ás 8:30 - Poesia e Viola (Musical/Cultural) 
8:30: ás 9:00 - Informativo "87" (informativo/noticioso) 
9:00 ás 11:00 - Manhã Quente (Musical com a participação dos ouvintes) 
11:00 ás 12:30 - (Sequência Programada - Playlist) 

12:30 ao 13:00 - "Lance Esportivo" 
13:00 ás 14:30 - Informativo/noticioso (local) 
14:30 ás 15:00 - (Sequência Programada - Playlist) 

15:00 ás 17:00 - Tarde Quente (Musical com a participação dos ouvintes) 
17:00 ás 18:00 - (Sequência programada - Playlist) 

18:00 ás 19:00 - "A voz do Brasil" 

19:00 ás 21:00 - " Mix 87" (Sequência Programada - Playlist) 

21:00 ... Encerramento ! 

SÁBADO 

7:00 ás 9:00 - (Sequência Programada - Playlist) 

9:00 ás 10:00 - "Uma promessa de Deus" (Religioso) 
10:00 ao 12:00 - Sábado Quente (Musical com a participação dos ouvintes) 
12:00 ás 17:00 - (Sequência Programada - Playlist) 

17:00 ás 19:00 - Brega total (Musical com a participação dos ouvinte) 
19:00 ás 21:00 - (Sequência Programada - Playlist) 

21:00 ... Encerramento ! 

DOMINGO 

7:00 ás 8:00 - Bom dia sertão (Musical Sertanejo) 
8:00 ás 9:00 - Renascendo par a vida (Religioso) 
9:00 ás 10:00 - "Clube do Rei" (Musical somente com músicas do Rei Roberto, com a 
participação dos ouvintes) 
10:00 ás 12:00 - (Sequência Programada - Playlist) 

12:00 ao 13:00 - "Mensagem de Vida" (Religioso) 
13:00: ás 14:00 - "Boas novas" (Religioso) 

14:00 ás 21:00 - "Domingo especial" (Sequência Programada - Playlist) 

21:00 ... Encerramento ! 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 40



D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

D E C O M U N I C A Ç Ã O D E B A R R O D U R O - P I , d e t e n t o r a de 

o u t o r g a de au to r i zação para exp lo ração do serv iço de 

rad iod i fusão c o m u n i t á r i a ( R a d C o m ) , no Munic íp io de B a r r o 

D u r o , Estado do P i a u í , v e m , a t r a v é s da sua r e p r e s e n t a n t e 

lega! , f ins c u m p r i r os p rece i tos íns i tos no s u b i t e m 2 0 . 3 . 2 , 

ida n o r m a regu lado ra do se rv i ço , S O L I C I T A a Agênc ia 

Nac iona l de Te lecomun i cações - ANATEL, que p roceda 

v i s to r ia técn ica nas ins ta lações da d e c l a r a n t e , para f ins de 

renc ,'dção de o u t o r g a . 

S a r r o D u r o ( P I ) , 2 7 d e N o v e m b r o d e 2 . 0 1 3 . 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O D E 

B A R R O D U R O - P I 

G E A N I A P E S S O A D O S S A N T O S 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 
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', I L M O . S R . 
I S A M I R A M A N D O G R A M J A N O B R E M ^ Í A ^ p f V 

C O O R D E N A D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S - ^ . . - - 3 S » 
1 E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S - B L O C O " R " - A N E X O " B " 
I B R A S Í L I A - D F 
. C E P : 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru b r i c a . .  Çv 
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B a r r o D u r o ( P I ) , 1 2 d e F e v e r e i r o d e 2 . 0 1 4 

l i m o . S r . 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C o o r d e n a d o r - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

B r a s í l i a - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍIO DAS COMUNICA 
BRABÍLiA - DF 

5 3 0 0 0 0 0 8 8 4 8 / 2 0 1 4 - 5 7 

S E A P A J S C E 

26/02/2014-08:41 

Ref . : P r o c e s s o n ° 5 3 7 6 0 . 0 0 0 4 9 5 \ 1 9 9 8 

S e n h o r C o o r d e n a d o r , 

F i n s c u m p r i r o s p r e c e i t o s c o n t i d o s 

n o s u b i t e m 2 0 . 1 0 . 1 . , d a N o r m a R e g u l a d o r a d o S e r v i ç o d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a ( N o r m a n ° 0 1 \ 2 0 1 1 ) , e s t a m o s 

e n v i a n d o e m a n e x o os s e g u i n t e s a t o s : 

a ) F o t o c ó p i a a u t e n t i c a d a d a 

p r i m e i r a a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a , d e v i d a m e n t e a v e r b a d a e m 

3 0 \ 0 1 \ 2 0 1 4 ; 

b ) F o t o c ó p i a a u t e n t i c a d a d a a t a 

d a a s s e m b l é i a g e r a l q u e d e l i b e r o u s o b r e a a l t e r a ç ã o a c i m a , 

d e v i d a m e n t e a v e r b a d a . 

O p o r t u n o l e m b r a r , q u e e s t a 

a u t o r i t á r i a e n c o n t r a - s e e m f a s e d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a , 

c o n f o r m e p r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 . 0 5 6 2 1 3 \ 2 0 1 1 . 

^ — C o r d i a I m e n t e , ^ 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O D E 

B A R R O D U R O - P I A U Í 

S S A N T O S 

D i r e t o r a - P r e s i d e n t e 
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_PÊR2fUíl£TO 
TaseSSp í 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUN1CACAOPE S Á T l R f l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB j f e ^ ^ j 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO Düf 
reunida em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 15 de Novembro de 
2.013, de acordo com o disposto no Artigo 9 o, letra T do Estatuto Social 
vigente, resolveram firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ESTATUTO, 
dando nova redação, passando a ser regido pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

E S T A T U T O 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO 

DURO - PI, fundada em 20 de Dezembro de 1.997, devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas desta comarca, no livro A-1, folhas 51/55, 

sob n°35, em 29/01/1.998, inscrita no CNPJWIF sob o n° 02.376.142/0001-83 é uma 

entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

duração por tempo indeterminado, com sede e foro no Município de BARRO DURO, 

Estado do PIAUÍ, na PRAÇA JOSÉ SILVINO, S/N° - CENTRO - CEP: 64.455-000, 

reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pertinente. 

Art. 2 o - A Associação terá como finalidade à exploração e instalação do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (F.M.), de caráter 

comunitária, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, 

respeitando os valores éticos e sociais da pessoa e da família em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade do Município de Barro Duro - (PI), 

mediante autorização outorgada pelo Poder Concedente, conforme o disposto 

nos incisos de I a V do Art. 3 o da Lei n° 9.612, de 19 de Fevereiro de 1.998, que 

instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vista a: 

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissiMal^iaente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito ( i Í 4 w © Â Q 
da forma mais acessível possível. Certifico que a presente fotocópia 
" - Respeitar e atender aos seguintes princípios: e s t 3 em tudo conforme o originai 

" » > * * « . c o s t a e ao qual me repQrto 
^ ? A M S CARTÓRIO DO rOFIClOOE BARRO OüRBAjHtó \ 
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a) PreferênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA das finaüdaráes 
em beneficio do desenwotwim-ifc gerai da i 
b) Promoção das aBwdades aetüsãcas e 
integração dos membros a < 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da 
a integração dos membros da comunidade i 
d) Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sencis, convicção 
política-ideológico-partjdário e condição social nas relações comungarias. 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 4 

Art. 3 o - São considerados associados todos aqueles que, sem 

impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora 

mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, 

entidade de classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que 

legalmente instituídas e que sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que 

mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

§ 1 o - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados. 

Art. 4 o - Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

1. CONTRIBUINTES - São considerados contribuintes 
quaisquer pessoas física ou jurídica que contribuam mensalmente com valor 
designado pela Assembléia peral. 

2. BENEMÉRITOS - Qualquer pessoa física ou jurídica que 
tenham prestado relevantes serviços à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO - PI, e à coletividade. 

Art. 5 o - Terão direito a voto nas assembléiasàs duas categorias de 

associados: beneméritos e contribuintes, estes últimos poderão ser votados 

para todos os órgãos da administração e deliberativo, desde que em dia com 

sua contribuição. 

§ 1 o - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas, estes 

através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado para 

todos os cargos que compõem os órgãos de administração e deliberativos, 

bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade e em todas as instâncias deliberativas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas jurídicas, através dos 

seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 

dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direitcQÇR'^ ©AO* 

nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas \r^^(úã^^\m^ÍÍf<rs^tocòDiJ' 
§ 3 o - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos Assoc\ado^^^^^^^^^'^ 
a convocaM.^^& ' S r n â ^s deliberativos da Associação. çdouFé. 

;%S0t
 S * S S CARTÓRIO DO roFicio DE BARRO ou*oím tes9 ̂  eWnk 

WÊWWíál l - - - - - FRANCISCO PEREIRA NETO T79 /i . 
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'f- , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A/ i Sz - São passáveis de pt^ãção âsqpceááa ou cie eráizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!S&tr'3» 

q-uaaro socas., havendo jussa causa, os 

Estatuía desde que stsa waetsgpsssão seja mSk.iã&» m&Êaess&^ ̂ ^aamm^M. 
dirigido a Diretoria que, freme ã procedência da solofeaçãoL d$gã£ã su^n^jâ^s 

à Assembléia Geral, convocada especiaírnenie para este fet pasa •aibera-sc 
fundamentada, assegurada o amplo direto de deiesa do assodaoc. err. 
questão. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 o - São direitos dos associados: 

a) Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para 
qualquer cargo na Associação; 
b) Participar de quaisquer atividades promovidas pela Associação; 
c) Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir e 
a oferecer; 
d) Propor por escrito a Diretoria quaisquer medidas e atividade que julgar de 
interesse da Associação. 
Art. 8 o - São deveres dos associados: 

a) Respeitar e cumprir as determinações do Estatuto Social da entidade; 
b) Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela Assembléia Geral, 
prestigiando a Associação; 

c) Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação. 

CAPÍTULO III - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9 o - A organização administrativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO- PI, é constituída dos seguintes 

órgãos: 

I - ASSEMBLÉIA GERAL, órgão deliberativo; 

II - DIRETORIA, órgão executivo; 

III - CONSELHO FISCAL, órgão de controle interno; e 

IV - CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão supervisor da programação da 

RÁDIO FM COMUNITÁRIA A VOZ DE BARRO DURO. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 10- A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, será 

constituída pelos associados, conforme previsto no Artigo 5 o deste Estatuto. 

Art. 11 - A Assembléia Geral será dirigida pelo Diretor Presidente da 

Associação, que convocará um ou dois sócios presentes para servir de 

secretários, na composição da mesa que dirigirá os trabalhof 

Art. 12 - A Assembléia Geral reunir-se-á, or&mé^t^ê^M^^SíRtó^ 
trimestre (em janeiro, abril, julho e outubro) e . ^ g l f g f é ^ 0 ^ 
convocação do Presidente. „ ; . ^ f t 

Saio de Fiscalização * , l u : . J v . i v . £ i •' / 1 , ,' ' £ fc» Í Ê S $ Í 
e Autenticidade . 

yrTS poder Judiciáfiv .'• •* 

gggjg #t*4í r •' - -Barre ©awp! 
judiciai:. AUTENTICAÇÃO _ S ( 
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§ 1* rYizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA frnrMÊÈLVrt mâjAm sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sn. r m primeira convocação, com maioria de 

seus !•• wámu . e, em segunda convocação, com um irãnÉrno de 1/10 (um 

decimo) dos associados aptos a votar. 

§ 2 o - As Assembléias com o escopo de destituir administradores e/ou alterar o 

Estatuto, deverão ser convocadas especialmente para este fim, conforme 

preceito ínsito no parágrafo único do art. 59 do Código Civil. 

Art. 14 - A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal acontecerá trinta dias 
antes do términodo mandato da atual, podendo concorrer os associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 
§ 1 o - As chapas concorrentes deverão ser registradas em livro de atas até 08 
(oito) dias antes do pleito pelo Conselho Fiscal. 
§ 2 o - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. Estas se darão por voto secreto e somente no caso de chapa única 
será por aclamação. 

§ 3 o O quórum mínimo será o estabelecido pelo § 1 o do Artigo 13. 
Art. 15 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) * Eleger o Presidente e os demais integrantes da Diretoria e do Conselho 
Fiscal da Associação, nos termos dos Artigos 16 e 23; 

b) Eleger os membros do Conselho Comunitário, obedecendo rigorosamente 
às exigências formuladas pelo Artigo 8 o da Lei n° 9.612/98; 
c) Apreciar os relatórios e contas da Diretoria, balanço patrimonial e 
prestação de contas, requisitando às informações que julgar necessária, depois 
do parecer do Conselho Fiscal; 

d) Conferir título de associado benemérito da Associação a pessoas físicas 
ou jurídicas que, a critério da Diretoria, sejam consideradas dele merecedoras, 
bem como a demissão e exclusão de associados; 
e) Autorizar proposta da Diretoria para aquisição ou alienação de bens da 
Associação, ou constituição de ônus sobre os mesmos; 
f) Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá-lo, desde que 
mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a outorga de 
autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme 
legislação específica para o serviço; 
g) Aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção da 
Associação e a destinação de seu patrimônio, na forma do A 0 9 P r ^ \ /y f\ 

h) Fixar o valor da contribuição mensal; C t K l l U A w 
i) Deliberar sobre casos omissos. Certifico que a presente totocop^ 

está em tudo conforme o or^na 

que costa e ao qual rne reporte 

e d0U fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i rfauáàade 
'ftSSSffi CARTÓRIO 00 f'OFICIO DE BARRO DURO"" 

' g g S FRANCISCO PEREIRA NETO 
R « Tikiilio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTI l  CACAO 

—_ CooareHí Um Otr#P) 
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DIRETORIA ' ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J2 Rubrica 
A Associação será dirigida por uma Diretoria Exear th^e te^Je j^ 

Gerai para um período de 04 (quatro) anos, não sendc/per 

i reeleição consecutiva. 

PARÁGRAFO ÚHtCO - Os membros da Diretoria deverão manter residência 

na área da comunidade a ser atendida pela emissora. 

Art 17- Os membros da Diretoria deverão ser Brasileiros Natos ou 

naturafizados há mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de 

mandatos eletivos que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem 

cargo de supervisão ou assessoramento na administração pública, do qual 

decorra foro privilegiado. 

Art. 18 - A Diretoria será constituída de: 

I - Presidente; 

II - Diretor (a) Administrativo (a); e 

III - Diretor (a) Financeiro (a) 

Art. 19 - Compete a Diretoria Executiva: 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 

b) Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e ao Conselho 

Fiscal, até 28 (vinte e oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas 

atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício findo; 

c) Orientar toda a administração da Associação; 

d) Compor o quadro de pessoal da RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ 

DEBARRO DURO, privilegiando os membros da comunidade atendida pela 

emissora; 

e) Apresentar ao Conselho Comunitário a programação da emissora, 

atendendo, exclusivamente, os interesses da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no Artigo 4 o da Lei reguladora do serviço de Radiodifusão 

Comunitária; 

f) Apresentar à Assembléia Geral os nomes das pessoas físicas ou jurídicas 

merecedoras do título de associado benemérito da Associação. 

Art. 20 - São atribuições do Diretor - Presidente: 

a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste 

b) Desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

c) Representar a Associação em juízo ou fora dele rativa 

Certifico aue a nrpçpnt» tv> 
Selo de Fiscalização 

e Autenticidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
At os de Not as,  Regi st ro e 

ico que a presente fotocópia 
esta em tudo conforme o originai 

S l l a ' " K T M I O DO f OFi ci ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oi BARRO ovni) 9 u e c°sta e ao qual me reporto 
FRANCISCO PEREIRA NETOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA edOtlFé, 

T«ò»lláo 

8EOR6EAÜ6U5T0! l ! . VAPeRí l f ; í  
Escravesia 

Cooarea^BarrcOwfpj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíwmuu Barro D^jd^T^ d f t / K * 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

â ¥.Brfiwifi do cargo de Presidente o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

asammA o cargo e nele permanecerá até o restante do 
prazo para o qual foi efeito o membro substituído. 

Art 21 - Compete ao Diretor - Administrativo: 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

b) Secretariar as reuniões da Diretoria, lavrando as respectivas atas, 

revestindo-as das formalidades legais e respondendo ainda pelo seu 

arquivamento; 

d) Publicar todas as atividades da Associação; 

e) Assinar as correspondências da Associação em conjunto com o 

Presidente; 

f) Superintender os serviços da Secretaria; 

g) Atender às solicitações e determinações dos órgãos públicos 

encarregados de setores ligados às atividades da Associação; 

h) Desempenhar as funções de relações públicas da Associação; 

Art. 22 - São atribuições do Diretor - Financeiro: 

a) Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 

pertences da Associação; 

b) Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à 

Associação; 

c) Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Diretor 

(a) - Presidente os cheques e ordens de pagamento; 

d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil e o patrimônio 

móvel e imóvel da Associação; 

e) Elaborar e apresentar o relatório patrimonial à Assembléia Geral e 

Conselho Fiscal. 

CONSELHO FISCAL 

Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto de 03 ( ^ í j f f ^ P I ^ A © S 6 U S 

respectivos suplentes. Certifico que a presente íotocóp* 

§ 1 ° - O mandato do Conselho Fiscal será coinóT" 

Diretoria; 
âo qual me repo/to 

5e1o de Flsc 
_,„e Autenticic_-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  *
>
» Podei  Judi ci ári o 

Est ado do Pi auí  
At os de Not as,  

l iciais 
AUTENTICAÇÃO 

CARTÓRIO00 TOFICIO DE BARRO DUR 

FRANCISCO PEREIRA NETO 

Tibil i lo 

6 E 0 R 6 E AU6UÍT0 SILVA PEREIRA Barre Daro^ 

Eureviiti 
£Mwcato Birra 0«r« Pf 

que costa e ao quai me repo/i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077461)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 49



Art 25 - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo 05 (cinco) 

pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como: 

Associação de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 

legalmente constituídas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do Conselho Comunitário será coincidente 

com o mandato da Diretoria. 

Art. 26 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 

programação da emissora, colaborando com a Diretoria Executiva na 

elaboração desta programação, com vista ao atendimento dos interesses 

exclusivos da comunidade e aos princípios do Artigo 4 o da Lei de Radiodifusão 

Comunitária. 

Art. 27 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão exercidas sem 

remuneração, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer bonificação ou 

vantagem, seja a qual título for. 

CAPÍTULO IV 

DOPATRIMÔNIO 

Art. 28 - O patrimônio da Associação é constituído: 

a) Das contribuições dos seus associados, doações, subvenções, legados e 
do apoio cultural recebido pela "RÁDIO COMUNITÁRIA A V OZ DEBARRO 
DURO". 
b) Pelos bens ou direitos adquiridos ou concedidos à entidade por qualquer 
forma legalmente admitida. 

CAPÍTULO V - EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 29 -O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 30 - Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Direto^a^^ríp^^âf© à 

Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ancCedafutal^orter^ 

especificadas, separadamente, as receitas e despesas^^ lH i ÍB^pmKSo? o r , S m 2 ' 
que costa e ao qual me reporte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRI O DO W 01 » %0 e dOU Fé. Selo de Fiscalização 
_ . e Autenticidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*Z± -  Poder  Judi ci ári o 

Est ado do Pi auí  
At os de Not as,  

Regi st ro e 
Judi ci ai s 

_lUTENTICAÇAO 

s ^ f 010554 serie 1 M 

3 € 0 « « « • J J J £ 2 ; WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m m Barro Duro(?l 
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CAPITULO ¥1 

Art 31 - Os rtegrantes da Associação não respondem safasirJariamente pelas 
obrigações assumidas pela AssoõaçãO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 32 - Os integrantes da Associação são pessoalmente responsáveis pelos 

atos lesivos que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem como, 

nas mesmas condições, a terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da Associação 

conceder aval ou fiança em nome da instituição. 

Art. 33 - Ocorrendo dissolução da Associação, os bens que integram seu 

patrimônio passarão a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes. 

Art. 34 - A presente alteração estatutária foi aprovada em reunião da 

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 15 de Novembro de 2013 e 

entrará em vigor a partir da competente averbação no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas desta Comarca. 

Barro Duro ( P I ) , 1 5 de Novembro de 2+013 

GEANIA PESSOA DOS SANTOS 

Secretaria 

ÍO DA CRUZ LOPES DE/ 

Presidente 
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CERTIFICO, em virtude dos poderes que a lei me outorga í 
a requerimento verbal de pessoa interessada, que o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AC 
ESTAUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRC 
DURO-PI, datado de 15.11.2013, foi AVERBADO ao lado do registro do ESTATUTC 
acima citado, registrado sob n° 35, fls. 51/55v, em data de 29.01.1998, no livrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA át 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de n° A - l . O referido é verdade e dou fé 
Eu, ryzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. i i r / .•,,.. jUaaLfe» dy, ^ J L ^ . f^-^Jco- Escrevente Autorizada. 

Barro Duro-PI, 30 de janeiro de 2014 

Antonia Maria da Silva Pessoa 
Esc. Autorizada 
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l u a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JBj f i p t a MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BAP. RO DÜRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

IHUVNOSCO PEREIRA NETO 
Tabelião ; 

ÀWÍOWIA ILARIA OA SILVA PESSOA -
14 

d l Q CO^XiftuTJrVfcvft, r\ - Q n t T)fc fifieeo T)0r2O^ ? Ycngur^. 

^)xÍl\kKiv\r> ; S / n õ ( S i / m n2LUfxajLdIll^ ^ j ? i i m Í K / o ^ - ^ g . 

.  V * W tef)cm,cev.n C n m v i t \ ) \ T f \ e i f tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfr c o -

- Í ^ U J Cx3CCvUáAo!LL ^ V ^ S l K i ^ m ; ( r . l f t f T v x r v ^ h M i O - m b ^ n f e b 

i - s j k i — a s o á b ç ^ L k S ^ S Ä ü A w v a , O s \<DSV&A, 

• " ^ 4 r r o R i f i ^ ^ t B ^ ^ e M r Í 

Fiscalização. I FRANCISCO PEREIRA NETO E h l t E 

Tibtllào 

e ^ m f f i ^ r p e o originai 
quê coita1Taòquãl me reporto 

Selo de Fiscalização 
„_.e Autenticidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r * '- Poder  Judi ci ári o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J * «*  í  Est ado do Pi auí  
*  m 1 At os de Nat as,  

Regi st ro e 
Judi ci ai s 

AUTENTICAÇÃO 
n i n r r ? 

Emtes! 

9E0R6E AUGUSTO SILVA PEREIRA Ba/10 OurefPi), 

dade, 
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OttWrra de Barro DUftí - PI - ^ ^ f l T , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ í \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S J L Q J I Ú A J Q L f O P r u ^ l A o r J ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^tr^r^SiK^ J$£!^&j$Jm&t 
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SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
COOROENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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BRASÍLIA - DF 
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ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•j 

Ministério das Comunicações ^mmca.i. í 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056213/2011 Localidade / UF: BARRO DURO/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 .Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal ) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 39/47; 

b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 15/19) - mandato até 15/11/2015; 

c) Documentos dos dirigentes - fls. 21/26; 

d) CNPJ- f l . 12; 

e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 14; 

f) declaração de conformidade - fl. 11; 

g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 31/35. 

Pendências encontradas: 

a) os cargos e o tempo de mandato constantes nos artigos 16 e 18 do estatuto social diferem dos constantes da ata 

de eleição datada de 15/11/2013, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

É o Relatório. 

— Nntálig Frnpmming 

13/03/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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5 * . % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Çoordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 1 ^ 8 0 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / de março de 2014. 

A Senhora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GEANIA PESSOA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - PI 
Praça José Silvino, s/n°, Centro . -
64.455-000 / Barro Duro - PI , > 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processode Renovação.n 0 

53000.056213/211. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056213/211, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barro Duro / PI, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1129/2014/CGRC/SCE-MC,.que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que. o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente sament 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 11zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA29/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53760.000495/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.056213/211. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária de Comunicação de Barro Duro - PI para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barro Duro / PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise1 íealizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, conforme 
abaixo: . 

I . Verificou-se que o tempo de mandato e os cargos constantes nos artigos 16 
e 18 do Estatuto Social diferem dos constantes na Ata datada de 15/11/2013, conforme a seguir, 
motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

a. No art. 16 do Estatuto Social consta que o tempo de mandato é de 4 (quatro) 
anos. Já na Ata de 15/11/2013 consta um mandato de 2 (dois) anos; 

b. No art. 18 do estatuto são elencados os seguintes cargos da Diretoria: 
Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro. Já na ata de 
15/11/2013 foram eleitos os seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, I o 

Secretário, 2 o Secretário, I o Tesoureiro e 2 o Tesoureiro. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056213/21 l/CGRC 

1 de 2 
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À consideração superior. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi 3 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WATALIA FROEMMIN 
Chefe delServiço 

De acordo. AproVo a Nota Técnica n° 1129/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / / ^ d e março de 2014. 

SAMIR AMANBtJ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador<jéral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

53000.056213/211/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n.2: 53000.056213/2011-13 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
:~serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

xaferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em28dejulhode2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

assinatura L - i - ' 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em 28/07/2014, às 08:16, 
conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0057Í25 e o código CRC 26763706. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
16:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077464 e o código CRC 6CE033C3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0077464         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 62



Barro Duro (PI), 20 de Junho de 2.014 

l imo. Sr. 

S A M I R AMANDO GRANJA N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Ref.: a) Oficio n° 1.780\2014\CGRC\SCE-MC, de 

17\03\2.014; 

b) P r o c e s s o n° 5 3 7 6 0 . 0 5 6 2 1 3 \ 2 . 0 1 1 
(Renovação de Outorga) 

Senhor Coordenador, 

Em atenção ao oficio acima 

referenciado e, em especial a Nota Técnica n° 

1.129\2.014\CGRC\SCE-MC / esclarecemos o seguinte: 

a) Os membros da Diretoria -

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, foram 

eleitos e empossados pela Assembléia Geral Extraordinária, 

realizada em 15\11\2013, para o biênio de 15\11\2013 a 

15\11\2015, conforme disposições contidas nos Artigos 1 1 , 

20 e 24 do Estatuto Social pr imi t ivo; 

b) A Ata da Assembléia Geral 

Extraordinária acima, foi dev idamente registrada no Livro 

A-4, folhas 006v\007, sob o n° 479, em 26\11\2013; 

c) O Art igo 11 do Estatuto Social 

pr imit ivo, prevê uma Diretoria - Executiva composta por 

um Presidente; Vice-Presidente; Primeiro Secretario; 

Segundo Secretario; Primeiro Tesoureiro e Segundo 

Tesoureiro; 
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d) A Primeira Alteração 

Estatutária somente entrou em vigor em 30\01\2014, isto 

é, após a lavratura da competente averbação. 

Pelo o exposto, ju lgamos dir imidas 

as exigências formuladas. 

Cordia lmente, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
BARRO DURO - PIAUÍ 

NIA P E S S O A D O S S A N T O S 
Diretora - P res iden te 
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mm 

IAIA 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
4UNICAÇÃO ELETRÔNICA 

BLOCO 1 1 R" - ANEXO " B " 

_ . ntiConwreW-VPoct» í 

C«rtaC«ntrcW-1'Portt J -> * 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

*AR PESO / WEKSHT (kg) 

R A 0 6 5 8 8 3 8 6 6 B R 
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Partido Político: PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - BARRO DURO/PI

Vigência: Início: 01/11/2014 Final: 31/10/2015

Código: BFFG.GZZ3.KX4Z.LEMY.

Certidão emitida às: 23/06/2015 10:35:07

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) KÁTIA
CILENE  DO  MONTE  PEREIRA  (Título  Eleitoral:  001509711538  )  é  PRESIDENTE
(exercício 01/11/2014 a 31/10/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 23/06/2015 10:35
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO

 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros:

  

Partido Político: 14 - PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - BARRO DURO/PI

Vigência: Início:01/11/2014 Final: 31/10/2015

Protocolo: 218162014

Endereço: CONJUNTO FRANCISCA TAVARES Bairro: CENTRO

CEP: 64.455-000

Complemento: CNPJ: 15.769.371/0001-00

Telefone: (86)3223-1179 Fax:

Celular:

E-mail: pi@ptb.org.br

Cargo Membro Exercício - Situação
MEMBRO ANTÔNIA SELMA FEITOSA DA SILVA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO EDINALDO PINHEIRO DO NASCIMENTO 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO ELZILENE ALVES DA SILVA VIEIRA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO EUGÊNIA CARLA DO MONTE PEREIRA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO FRANCISCO ALVES PEREIRA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO FILHO 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO IRISVALDO BERTO DA SILVA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO JUVENIL JOSÉ DOS SANTOS 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

PRESIDENTE KÁTIA CILENE DO MONTE PEREIRA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO MARIA EUGENIA DO MONTE VERDE PEREIRA 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

MEMBRO RAIMUNDO FERREIRA DE CARVALHO 01/11/2014 a 31/10/2015 - ATIVO

 

 

Código de Validação: VMQC.X8$R.4J6#.6DH$.

Certidão emitida em: 23/06/2015 13:11:27

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.d...

1 de 1 23/06/2015 13:11
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13536/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056213/2011-13

Processo de Outorga nº: 53760.000495/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Comunicação de Barro Duro, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barro Duro/PI.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, inclusive em resposta às
correspondências do Ministério onde já foram solicitados documentos instrutórios,
solicitamos o esclarecimento da questão abaixo:

                          I.           Existem indícios de que a entidade requerente - e sua
dirigente (2ª secretária ) - mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra
entidade, mediante compromissos ou relações  político-partidárias, em infringência
ao disposto no artigo 11 da Lei 9612/98, vez que a dirigente da entidade, KATIA
CILENE DO MONTE PEREIRA, exerce, simultaneamente, tanto a direção local de
órgão partidário, conforme consta no portal do Tribunal Superior Eleitoral (Anexo I),
quanto cargo de natureza comissionada na administração municipal (Anexos II a IV).
Reforça os indícios de sujeição à orientação política, o fato de que, conforme filiação
da dirigente (Anexo V) encaminhada pela associação, KATIA CILENE é filha do
Prefeito Municipal da localidade de prestação do serviço (este também membro do
órgão partidário, Anexo VI) e da Secretária Municipal de Assistência Social (cargo de
natureza comissionada, também explícito no Anexo II).

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para esclarecer as questões acima em sede de contraditório e ampla defesa, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação  e consequente extinção da
autorização nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 em caso de ausência de
resposta e/ou manutenção do vínculo, sem prejuízo de eventual aplicação de
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resposta e/ou manutenção do vínculo, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:16, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 25/06/2015, às 14:15, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0568165 e o código CRC 750C812D.

Minutas e Anexos

Anexo I (0568813) -  Certidão TSE - Presidente de órgão partidário

Anexo II (0568814) - Publicação de 02.01.2013 no Diário Oficial dos Municípios do
Piauí

Anexo III (0568817) - Ministério da Saúde - informação sobre gerência de sistema de
saúde mantido pelo Poder Público

Anexo IV (0568818) - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde -
CONASEMS - informação sobre gestão de Secretaria Municipal

Anexo V (0569521) - Identidade expedida pela OAB

Anexo VI (0569521) - Certidão TSE - Certidão de Composição de órgão partidário
com integralidade dos membros, onde figura também o Prefeito Municipal e pai da
dirigente KÁTIA CILENE (esta, por sua vez presidente do diretório, como já
demonstrado no Anexo I.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 19666/2015/SEI-MC

São Paulo, 24 de junho de 2015

À Senhora
GEANIA PESSOA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro
Praça José Silvino, s/n, Centro
64455-000/ Barro Duro/PI

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056213/2011-13.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13536/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/06/2015, às 11:17, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0568178 e o código CRC AB718B04.
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!?c1  1 "f -!FTO  / DESTINATAIRE 
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São Paulo. -'a de junho  de 2015 

I--  
A Senhor 
GEANIA PESSOA DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comwtitáriade Comonieaçso de Barro Duro 

Praça José Silvino. s/n, Centro 
64455-000I Barro Duro/P1 
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Ofício 02/2015 	 Barro Duro - Piauí, 29 de julho 2015. 

À Ilustríssimo Sr. Thiago A'rolla Pedrosa Galvão. 

Delegado lotado na delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo. 

Assunto: Resposta a nota técnica 13.536/2015/SEI-MC. 

Processo de Renovação: 53000.0562213/2011-13. 

Processo de Outorga: ri 53760.000495/1998. 

Sr. Delegado, 

Venho por meio deste expediente, informar, apresentar os documentos, 

respeitosamente a presença de Vossa Senhorita, em cumprimento ao determinado no 

ofício 19666/2015/SEI-MC, se manifestar sobre a nota técnica ri 13536/2015/SEI-MC, 

requerendo o que se segue: 

Em virtude da informação apresentada que a Sra. Kátia Cilene Do 

Monte Pereira, exercia simultaneamente, tanto a direção local de órgão partidário, 

conforme consta no portal do TSE, quanto - cargo de natureza comissionada na 

administração municipal (Anexo II a IV). 

A mesma conforme ata anexa, na data de 09 de junho de 2015 às 

09:00 hrs, a Sra. Kátia Cilene Do Monte Pereira, desistência do cargo de 2a  secretária da 

associação, sendo eleita para o cargo Maria do Desterro da Conceição. 

Sendo assim não subsiste a irregularidade apontada disposto no art. 

11 da lei 9.612/1998, uma vez que a mesma desistiu da ocupação do cargo. 

Dito isto, requeremos a aprovação da renovação ri 
53000.056213/2011-13. 

Disponibilizamo-nos para prestar quaisquer esclarecimentos 
porventura existentes, sem mais para o momento, apresentamos votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

GEANIA PESSOA DOS SANTOS 

Presidente da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro — PI. 
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Ofício 02/2015 	 Barro Duro - Piauí, 29 de julho 2015. 

À Ilustríssimo Sr. Thiago A'rolla Pedrosa Galvão. 

Delegado lotado na delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo. 

Assunto: Resposta a nota técnica 13.536/2015/SEI-MC. 

Processo de Renovação: 53000.0562213/2011-13. 

Processo de Outorga: n 53760.000495/1998. 

Sr. Delegado, 

Venho por meio deste expediente, informar, apresentar os documentos, 

respeitosamente a presença de Vossa Senhorita, em cumprimento ao determinado no 

ofício 19666/2015/SEI-MC, se manifestar sobre a nota técnica ri 13536/2015/SEI-MC, 

requerendo o que se segue: 

Em virtude da informação apresentada que a Sra. Kátia Cilene Do 

Monte Pereira, exercia simultaneamente, tanto a direção local de órgão partidário, 

conforme consta no portal do TSE, quanto cargo de natureza comissionada na 

administração municipal (Anexo II a IV). 

A mesma conforme ata anexa, na data de 09 de junho de 2015 às 

09:00 hrs, a Sra. Kátia Cilene Do Monte Pereira, desistência do cargo de 2a  secretária da 

associação, sendo eleita para o cargo Maria do Desterro da Conceição. 

Sendo assim não subsiste a irregularidade apontada disposto no art. 

11 da lei 9.612/1998, uma vez que a mesma desistiu da ocupação do cargo. 

Dito isto, requeremos a aprovação da renovação 

53000.056213/2011-13. 

Disponibilizamo-nos para prestar quaisquer esclarecimentos 
porventura existentes, sem mais para o momento, apresentamos votos de consideração e 
apreço. 

Atenciosamente, 

GEANIA PESSOA DOS SANTOS 

Presidente da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro — PI. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito: Barro Duro

Município: Barro Duro Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE BARRO DURO CNPJ: 02.376.142/0001-83

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA A VOZ DE BARRO DURO' Bairro:
Logradouro: PRACA JOSE SILVINO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02376142000183 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE BARRO DURO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 64455000 Logradouro: PRACA JOSE SILVINO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PI

Município: Barro Duro Distrito: Barro Duro SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 64455000 Logradouro: PRACA JOSE SILVINO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PI

Município: Barro Duro Distrito: Barro Duro SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/05/2000 Data Limite Instalação: 02/02/2020

Número do Processo: 537600004951998 Fistel: 50011299908

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

185 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2000 26/05/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

279 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/08/2001 23/08/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

19079 ATOATO  SCMSCM  25/09/2001 28/09/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE BARRO DURO -

CNPJ/CPF(02.376.142/0001-83)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: BARRO DURO/PI Canal: 200

Indicativo: ZYD336

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/12/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.067524/2015-98

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO
DURO 

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
BARRO DURO, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Barro Duro, Estado do Piauí.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/12/2015,
às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0856811 e o código CRC 25E9200E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17553/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056213/2011-13

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação de
Barro Duro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Barro Duro/PI por meio da Portaria nº 185, publicada no DOU de
26/05/2000, e Decreto Legislativo nº 279, publicado no DOU de 23/08/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 23/08/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga mediante postagem datada de 28/11/2013, vide
páginas 12 e 41, evento SEI (0077461), subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

REQUERENTE

            

           Associação Comunitária de Comunicação de
Barro Duro 
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QUADRO DIRETIVO

            

Presidente: Geania Pessoa dos Santos

Vice Presidente: Ernaldo Da Cruz Lopes de Andrade

1ª Secretária: Mannaima Soares Sampaio Abreu

2ª Secretária: Maria do Desterro da Conceição

Tesoureira: Maria Elza de Lima

                                                      

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 43
a 54 do evento
SEI (0077461)
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 19
a 24 do evento
SEI (0077461)
e 03 a 08 do
evento
(0646699).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 25
a 27 e 29/30 do
evento SEI
(0077461)

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 15
do evento SEI
(0077461)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 18
do evento SEI
(0077461)     

            

  
   
     

6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 16
do evento SEI
(0077461)      
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 35
a 39 do evento
SEI (0077461)

            

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0856811), processo
anexado53900.067524/2015-98.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 10/12/2015, às 16:52, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:52,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0650890 e o código CRC D4B4C3FF.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Barro Duro, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.056213/2011-13 e nº 53760.000495/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.056213/2011-13

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0874894), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  X   Ok, páginas 12 e 41, evento SEI
(0077461).

1.1 O requerimento é tempestivo?   X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  X   Ok, página 15 do evento SEI (0077461). 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  X   Ok, página 18 do evento SEI (0077461).
   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  X   Ok, página 16 do evento SEI (0077461).
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  X   Ok, páginas 43 a 54 do evento SEI
(0077461).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  X   Ok, páginas 19 a 24 do evento SEI
(0077461) e 03 a 08 do evento (0646699).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   X    Ok, páginas 25 a 27 e 29/30 do evento
SEI (0077461).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  X   Ok, páginas 35 a 39 do evento SEI
(0077461).
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9 Relatório de apuração de infrações   X   Ok, evento SEI 0856811, processo
anexado 53900.067524/2015-98.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874898 e o código CRC 37054309.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 161/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056213/2011-13 e nº 53760.000495/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
BARRO DURO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913667 e o código CRC 071B8DAA.
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EM Nº 102/2016/SEI-MC

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação de Barro Duro, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913672 e o código CRC A5512598.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 154, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056613/2013-91
e nº 53650.002018/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO FRATERNAL
DE QUIXADÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Quixadá/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 155, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015823/2013-29
e nº 53830.002439/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA AMIGOS DE JARINU, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jarinu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 156, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056441/2013-55
e nº 53710.000343/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ITANHANDUENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Itanhandu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 157, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041601/2013-61
e nº 53710.000759/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Machado/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 158, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031922/2012-77
e nº 53760.000754/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 159, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049242/2012-18
e nº 53780.000095/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à SOCIEDADE EDUCADORA
PATUENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Patu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 160, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071598/2013-19
e nº 53710.000169/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ITAMOGI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Itamogi/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 161, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056213/2011-13
e nº 53760.000495/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Barro Duro/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057028/2013-16
e nº 53610.000428/1998-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE MORADORES DA BOA VISTA, para executar, sem

direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 173, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057303/2012-11
e nº 53640.000962/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA
O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO
DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA DE INCENTIVO À CULTURA,
ARTE, ESPORTE E LAZER, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cruz das Almas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 174, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.067718/2013-75
e nº 53670.000692/1988, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDU-
CATIVA E CULTURAL DE INHUMAS, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Inhumas/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 176, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001734/1998 e
nº 53000.057228/2011-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA MADRE FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Madre de Deus/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000312/1999 e
nº 53000.031935/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
abril de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mundo Novo/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.056213/2011-13

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro (a C O)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 161, de  01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barro
Duro/PI, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.056213/2011-13, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976359 e o código CRC F158BFB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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11/03/2016 	 :: SEI / MC - 0976359 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.056213/2011-13 

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro (a C O) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 161, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Barro Duro/PI, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.056213/2011-13, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria
MC 89/2014. 

T 	 ¢ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0976359 e o código CRC F158BFB6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1189426&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00239/2016 MC
 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
23/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Barro Duro/PI.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima

Exposição de Motivos EM 239/2016 (1097861)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 104



 

 
PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta 
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no 
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I  -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e 
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto  ao primeiro requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a 
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho  Comunitário,  constituído  nos  moldes  do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a  consulta  e  junte os 
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir  o processo com vistas à renovação,  se demonstrada a 
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a 
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste,  de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da 
relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchida e  juntada  aos  autos,  dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  / 
nº  do 
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada, 
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e 
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do 
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros 
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da 
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela 
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de 
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à 
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os processos  de  renovação em trâmite  nesta  CONJUR devem ser  analisados  com base  nos 
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.056213/2011-13
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 13/05/2016, às
12:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134066 e o código CRC 93E4BCE1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17813/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
GEANIA PESSOA DOS SANTOS
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro
Praça José Silvino, s/n, Centro
64455-000/ Barro Duro/PI
​CNPJ n° 02.376.142/0001-83
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056213/2011-13.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária de Comunicação
de Barro Duro , sediada em Barro Duro/PI, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 23 de agosto de 2011, conforme Portaria nº 161, de 1º de fevereiro
de 2016 , publicada no DOU de  15 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139323 e o código CRC 9FC15CAE.

Ofício nº 17813/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.056213/2011-13
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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R e s p e i to s am e n te ,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica refereneia l, nos

term os da ON AGU n° 55 /2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn iea . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T ra ta-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa nO55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e raeionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv íços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

ll- FUNDAM ENTAÇÃO

lU . R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencía l.

4 . A ON AGU n° 55 /2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer refereneia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar nO73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso n° 56377 .000011 /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar n° 73 , de 1993 :

1 - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área téen ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à veríficação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

lI. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de I° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Nonna nO1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prosseguim ento aos respectivos processos e avaliará a sua conform idade com os

dem ais requisitos previstos na legislação em vigor.

S I ° A s entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão m anter suas

em issoras em funcionam ento , em caráter precário , até a conclusão do processo de

renovação.

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M inistério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norm a n° 1/2011.

S 3 ° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extin ta:

1 - na hipótese do S 2° deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. D essa m aneira, a tem pestiv idade é condição para o deferim ento do pedido de renovação, sendo

a sua in tem pestiv idade causa de extinção da outorga, nos term os do art. 1°, SS 2° e 3° da Portaria n°

197/2013 acim a transcritos. Como a m atéria refere-se apenas à conferência do cumprim ento do

prazo, entende-se que não há m aiores em pecilhos jurid icos, am oldando-se à hipótese da ON AGU

n° 55/2014. A ssim , caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto , se o pedido da entidade

requerente é ou não tem pestivo .

15. V erificada a tem pestiv idade do requerim ento , cabe analisar o atendim ento às dem ais exigências

fixadas pelo M inistério das Comunicações, conform e relação de docum entos constante da legislação

em vigor, em especial do item 20.3 , da Norm a nO O 1/20 11, com a redação dada pela Portaria nO

197/2013:

(I) declaração firm ada pelo representante legal da in teressada, atestando que a

em issora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a últim a

autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na

regulam entação vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas adm inistradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro N acional de Pessoas Juríd icas do

M inistério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) docum entos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatu to

Social da in teressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatu to

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício , devidam ente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Juríd icas;

(6) comprovante de nacionalidade e m aioridade dos dirigentes;

(7) últim o relatório do Conselho Comunitário , constitu ído nos m oldes do item

21.4 .1[2] da Norm a nO 1/2011, sobre a program ação veiculada pela em issora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16 . A respeito desses docum entos cabe tecer algum as considerações adicionais.

17 . O docum ento I exige que o representante da entidade confirm e que os seus equipam entos e

instalações estão funcionando conform e os term os da autorização conferida pelo M inistério das

Comunicações.

18 . Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (docum entos 2 e 3),

recom enda-se que, sem pre que disponivel, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju rid ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s 11 e m, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 2104.1 da N orm a

n° 0112011 :

2104.1. O Conse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o periodo da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria nO329 , de 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a n° O I /20 11 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afinnado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVA CÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /

n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s na regu lam en tação v ig en te , con stan tes da

respec tiv a licença de func ionam en to da estação .

C ertid ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l.

C om provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l d e P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s reve lando even tu a is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te ressada , du ran te o período de v ig ênc ia da

ou to rga , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i n ° 9 .61211998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trada

no C artó rio de R eg is tro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en tes .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ldes

do item 21 .4 .1 da N o rm a nO 1 /20 11 , sob re a p rog ram ação ve icu lada

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações .

F o i ap licada , d e fo rm a defin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tras s itu ações que su sc item dúv idas quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades que po ssam ense ja r a

revogação da au to rização? E m caso afirm a tivo , encam inhar o s

au to s pa ra a C O N JU R com o posic ionam en to da á rea técn ica .

[I] 20 .2 . A s en tid ades que p re tenderem a renovação deverão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

das C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das respec tiv as

au to rizações , requerim en to ass in ado po r seu rep resen tan te lega l, cu jo m ode lo está d ispon ív e l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do art. 36 do D ecre to n ° 2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a respe ito da m esm a , con sid e rando as fin a lid ades lega is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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D E S P A C H O n O 1 6 5 5 /2 0 1 5

P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 - 5 3

IN T E R E S S A D O : S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

1 . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r íd ic a r e f e r e n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v iç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e ju r íd i c a in d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n O 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i te n e s ta C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f in id o s n e s te P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o à S e c r e ta r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a .

B r a s i l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a lc a n te T r a ja n o

C o n s u l to r J u r íd ic o

Assillado eletrollictllllellte por: Cacilda LOIllIza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.056213/2011-13
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
17553/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245085 e o código CRC B35D6511.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23/08/2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação de Barro Duro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056213/2011-13

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734058 e o código CRC 27BFFDD9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 1734058
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056213/2011-13

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734063 e o código CRC 9A48F6EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 1734063
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056213/2011-13

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 17553/2015 (Evento SEI 0650890) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0874894), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734068 e o código CRC F89C4460.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação de Barro Duro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 1734068
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação de Barro Duro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765741 e o código CRC 07FF3CA5.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 1765741
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883738 e o código CRC 0A44358F.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 1883738
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EM nº 00579/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056213/2011-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Barro 
Duro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Barro Duro/PI. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056213/2011-13
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249211 e o código CRC 06C823E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 2249211

Despacho GSRAD 2249211         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 153



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324785)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 176



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324785)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 177



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324785)         SEI 53000.056213/2011-13 / pg. 179



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056213/2011-13.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358982 e o código CRC 4A038FC9.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056213/2011-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação de
Barro Duro, inscrita no CNPJ nº 02.376.142/0001-83, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 23 de agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Barro Duro, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17553/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 161, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 4358982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056213/2011-13
Referência: Despacho SEARC (4358982)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, da autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE BARRO DURO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Barro Duro/PI.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489320 e o código CRC D3CC0AC3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 4489320
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EM nº 00734/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056213/2011-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro, inscrita no CNPJ nº 02.376.142/0001-83, 
explore  pelo  prazo de  dez  anos  a  partir  de  23  de  agosto  de  2011,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Barro Duro, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17553/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 161, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36133/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056213/2011-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686368 e o código CRC 4ECAF554.

Referência: Processo nº 53000.056213/2011-13 SEI nº 4686368
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